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RESUMO: O presente estudo analisa os desafios na definição de 
planos de benefícios, dando-se ênfase especialmente ao direito 
adquirido sobre à contagem do tempo especial. Para tanto, expli-
ca a Reforma da Previdência no Brasil, dando ênfase aos principais 
caminhos e alternativas trazidos com a Reforma; aborda o direito 
adquirido à aposentadoria especial; expõe a alteração nas regras 
para concessão de aposentadoria especial; elenca o entendimen-
to doutrinário e jurisprudencial sobre o direito adquirido à con-
tagem do tempo especial; e explica a aposentadoria especial em 
face da EC 103/2019. Como metodologia, foi utilizada a pesquisa 
bibliográfica, a partir de materiais já publicados, a exemplo de 
legislações e doutrinas que se dedicam ao estudo do tema em 
análise permitindo concluir que as alterações procedidas pela Lei 
9.032/1995 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 
1.663- 10, pela EC 20/1998 e pela EC 103/2019 não poderão alcan-
çar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 
violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 
anterior em razão do princípio que protege o direito adquirido.

Palavras-chave: Aposentadoria especial. Direito Adquirido. 
Reforma da Previdência.



Andrei Quaggio dos Santos e Gilson Gimenes Campos

10

1 INTRODUÇÃO

Tão importante quanto esclarecer sobre o direito à concessão da aposen-
tadoria especial é demonstrar os fundamentos que justificam a aplicação da 
legislação previdenciária revogada, e a garantia de que continuará a ser aplicada 
ao período de atividade laborado sob a sua vigência.

Tratando-se de uma sucessão de leis, as normas que forem revogadas conti-
nuarão a ser aplicadas em relação ao tempo trabalhado durante a sua vigência, 
ainda que ocorra nova regulamentação da matéria por meio de emenda consti-
tucional, lei complementar, ou qualquer instrumento legal.

O presente estudo analisa os desafios na definição de planos de benefícios, 
dando-se ênfase especialmente ao direito adquirido sobre à contagem do tem-
po especial.

Como justificativa para a realização da pesquisa ressalta-se a importância do 
debate sobre um tema tão relevante para o trabalhador caso a aposentadoria 
especial hodiernamente, ou no futuro, venha a sofrer alterações por Emenda 
Constitucional, ou por outro instrumento legal.

Como metodologia, foi utilizada a pesquisa bibliográfica, a partir de ma-
teriais já publicados, a exemplo de legislações e doutrinas que se dedicam ao 
estudo do tema em análise.

Para a consecução do objetivo proposto, este trabalho encontra-se dividido 
em três capítulos (numerados de dois a quatro).

O segundo capítulo aborda a reforma da previdência no Brasil, demonstran-
do o novo cenário da Previdência Social e apresentando os principais caminhos 
e alternativas trazidas pela Reforma.

O terceiro capítulo aborda o direito adquirido à Aposentadoria Especial, ex-
pondo os aspectos legais, alteração nas regras para concessão de aposentado-
ria especial, as hipóteses de aplicação de normas revogadas e o entendimento 
doutrinário e jurisprudencial sobre o direito adquirido à contagem do tempo 
especial.

Por fim, o quarto capítulo explica a Aposentadoria Especial em face da EC 
103/2019 e aborda a criação de novo requisito para a concessão da aposenta-
doria especial no Brasil.
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2 A REFORMA DA PREVIDÊNCIA NO BRASIL: PRINCIPAIS 
CAMINHOS E ALTERNATIVAS

Desde a década de 90, os sistemas de Seguridade Social vêm passando 
por reformas em diversos países, tal como ocorreu na América Latina, Brasil e 
Europa. Alguns países adotaram total ou parcialmente o regime de capitaliza-
ção, enquanto que o Brasil permanece com de repartição, ou seja, quando as 
contribuições angariadas por meio do recolhimento por parte do trabalhador 
formal, mais o montante de recursos tributários destinados ao orçamento da 
Seguridade Social, compõem os proventos que posteriormente são repartidos 
entre os beneficiários do sistema (BENEDETTI; AMARAL, 2020).

Embora a tendência da política econômica atual do Brasil seja a de se ca-
pitalizar a Previdência Social, observa-se a necessidade de preservar políticas 
básicas e fundamentais a alguns segmentos populacionais, de grupos mais 
vulneráveis e que se compatibilizam com o regime de repartição tutelado pelo 
Estado, cuidando-se do seguro do necessário.

A Seguridade Social visa atender às necessidades sociais por conta da perda 
ou diminuição dos recursos que garantam a subsistência das pessoas contra 
situações que provoquem o aumento de gastos ante a manutenção da sua vida 
com dignidade. Logo, os benefícios previdenciários, ainda que tenham mudan-
ças estruturais, atinentes ao novo cenário econômico e demográfico, devem 
corresponder às medidas que asseguram o mínimo vital ao ser humano.

O sistema de Seguridade Social objetiva assegurar proteção social em situa-
ções de carência, ocorrendo uma responsabilização de todos os cidadãos pelas 
necessidades básicas de seus pares, a fim de que todos possam usufruir de uma 
vida com dignidade, a fim de que a justiça social seja realizada. A Seguridade 
Social constitui-se como um dos aspectos do “Estado social”, em que se insere 
o elemento social, junto a um pressuposto de solidariedade social, que permite 
uma relativa redistribuição de renda. Junto ao sistema se Seguridade Social in-
sere-se a Previdência Social, que se encontra elencada no art. 6° da Constituição 
Federal (SERAU JR., 2019).

Também, a Previdência Social objetiva cobrir riscos sociais desencadeados 
por algum acontecimento que possa acarretar o impedimento de sustento 
próprio e de seus dependentes, trazendo aos segurados um sentimento de 
conforto.

Seria ainda entendida como uma espécie de seguro-mútuo, em que os 
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associados, conhecedores do risco ao qual encontram-se expostos, aceitam a 
repartir entre si as consequências econômicas nocivas decorrentes de certos 
eventos, sendo, assim, concedidos benefícios financiados com as contribuições 
feitas pelos partícipes e pela Seguridade Social. Em sintonia com o sistema de 
Seguridade Social, tem-se que a atenção às pessoas em situação de dependên-
cia é um dos objetivos mais relevantes da política social dos países emergentes 
(CUSTÓDIO, 2019).

O reconhecimento das pessoas em situações de dependência é colocado 
em relevo por inúmeros documentos e decisões de organizações internacionais, 
a exemplo da Organização Mundial da Saúde (OMS) e o Conselho da Europa e 
da União Europeia.

Há um aumento progressivo de pessoas em situação de dependência e o 
Estado social e demográfico coexiste sob um imperativo de igualdade e autono-
mia derivada, sendo chamado de revolução de cidadania, que tende a criar uma 
sociedade de iguais. Por esta razão, o Estado deve fornecer aos seus cidadãos 
um mínimo de seguridade ante às situações de necessidade, consoante dispõe 
o art. 3°, inc. I, da CRFB/1988, com vistas a eliminar as barreiras que obstam o 
alcance de objetivos humanitários de plena realização da autonomia e inde-
pendência do indivíduo.

Referida proteção se estende a todos os cidadãos que perderam autonomia 
funcional ante ao desempenho de atividades da vida diária, que são o funda-
mento do princípio da cidadania social, resguardando direitos sociais a pessoas 
com necessidades específicas.

Em relação à última reforma da previdência, cuja publicação ocorreu em 
12.11.2019, pela EC no 103, esta claramente tornou mais rígidos os requisitos 
para que sejam concedidos vários benefícios previdenciários, mediante a justi-
ficativa de que essa mudança é imprescindível.

Alguns benefícios, a exemplo da aposentadoria especial foram sensivel-
mente impactados quanto aos requisitos e, especialistas afirmam que se tornou 
quase inócua sua previsão, posto que foram substancialmente retiradas as 
premissas que sustentavam uma aposentadoria diversificada, pois a exposição 
a riscos que trazem danos à saúde faz com que a longevidade do trabalhador 
seja menor no mercado de trabalho (FRANCO, 2019). Houve também reduções 
no valor da pensão por morte, sendo o benefício de aposentadoria por tempo 
de contribuição excluído até o final da regra de transição, seguindo a normativa 
estrangeira, a qual sempre repeliu a inatividade precoce.
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Observa-se assim, dentre diversas alterações, que mudanças paramétricas 
têm estreitado o alcance aos benefícios. Sabe-se que milhões de brasileiros vi-
vem na informalidade e, portanto, sem guarida previdenciária. Estas pessoas, na 
velhice, poderão depender exclusivamente dos benefícios assistenciais que não 
pressupõem um custo prévio, a exemplo do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) benefício atualmente pago à população carente.

Essa crise não abarca apenas os contribuintes filiados ao Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS – mas também os filiados ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS – que tem enfrentado diversos desafios financeiros e 
sucessivas reformas a fim de encontrarem a melhor opção para que, da mesma 
forma, não sofra um déficit expressivo que impossibilite a continuidade do fun-
do (FRANCO, 2019).

Em síntese, as mudanças do regime de repartição simples têm sido aplicadas 
por meio de reformas que reduzem o valor dos benefícios, aumentam a alíquota 
de contribuição e estipulam requisitos mais rígidos para o gozo de benefícios. 
Todavia, o que se questiona é se com a redução dos valores da aposentadoria 
aliada às substanciais mudanças dos requisitos etários ante a sua concessão, 
o problema do equilíbrio das contas da previdência seria solucionado, ou se 
outros problemas na esfera social surgiriam motivados por mazelas sociais e 
que, poderão depender de outros movimentos, que igualmente demandam 
destaque financeiro.

Nesse diapasão, a previdência privada não obrigatória surge como uma 
alternativa à Previdência Social e encontra-se inserida no financiamento do 
próprio seguro que cada contribuinte precisa verter para compor sua faixa de 
riscos sociais.

Porém, sabe-se que um grande número de pessoas ainda não tem a visão 
ou o hábito de poupar para a aposentadoria, o que faz com que o Estado atue 
de forma paternalística, obrigando os imprudentes a contribuir, minorando as 
incertezas sobre o ritmo das atividades econômicas do futuro, o destino dos re-
sultados dos investimentos, a previsibilidade dos índices de inflação bem como 
o tempo de duração de cada um (FRANCO, 2019).

Para Thompson (1998), a proteção social aos desprovidos do mínimo huma-
nitário, de modo que torne estes segurados incluídos no sistema de Seguridade 
Social por meio de benefícios em dinheiro, é de suma importância se levado 
em conta o aspecto econômico e sua inclusão como um participante ativo da 
economia, sobretudo local, uma vez que se houvesse a simples disponibilidade 
in natura de recursos à população carente não tornaria possível preservar a 
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capacidade de consumo.

Todavia, frisa-se que a oferta de benefícios previdenciários no regime de 
repartição, se não bem empregadas, pode causar prejuízos financeiros ao siste-
ma, tal como se depreende:

Uma preocupação é que nos sistemas previdenciários tradicionais em 
regime de repartição o nível geral das promessas de benefícios se tor-
nou generoso demais, a relação entre contribuições e benefícios é de-
masiadamente tênue e grupos e políticos influentes tem tido excessivo 
êxito na obtenção de privilégios injustificáveis. (THOMPSON, 1998, p. 
16-17).

De outra forma, havendo mais empregos, haverá também maiores con-
tribuições para a Previdência, e, ao mesmo tempo, redução dos custos em se 
tratando de cobertura para a população em temporariamente desprotegida. 
Nesse sentido:

Aumentar o emprego pode contribuir para reduzir os custos da segu-
ridade social e alargar a base da receita do Estado de bem-estar social. 
Mais que isso, há evidência empírica de que a restrição salarial permite 
uma interação mais suave entre as políticas fiscal, monetária e de renda. 
(GIDDENS, 2007, p. 171).

Em relação à política social, Giddens (2007, p. 171) trata que “a nova política 
social precisa se tornar ‘produtivista’”. Ou seja, a política social precisa não ape-
nas mobilizar, mas, também, maximizar ativamente o potencial produtivo das 
pessoas de maneira que as suas necessidades e a dependência dos benefícios 
do governo sejam reduzidas.

2.1 O novo cenário da previdência social: capitalização e regime de repartição 
simples combinados

As medidas de transição dos modelos estão em marcha nos sistemas pre-
videnciários nos países da União Europeia. Na conjuntura atual, há um novo 
modelo de situação de necessidade social. Há a emergência também de um 
grupo de idade que se caracteriza pela falta de autonomia e que demanda uma 
cobertura específica ante as inadequações funcionais dos mecanismos tradi-
cionais, familiares ou institucionais, que determina a insuficiência ou o caráter 
inadequado do modelo indiferenciado de proteção pública das situações de 
dependência (NASSAR, 2019).
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O social não se pode apresentar-se, unicamente, em decorrência do risco, 
mas também como atenção a uma situação de necessidade. Na realidade, não 
se põe em prática uma técnica de racionalização e de engenharia social para a 
gestão do social.

A dependência pode ser concebida como um risco em sentido clássico, 
pois a dependência encontra sua lógica de proteção por um modelo de solida-
riedade nacional de tipo universalista, sendo o conceito central muito mais a 
precariedade e vulnerabilidade do que o risco.

Os instrumentos tradicionais de gestão do social estão defasados. Os países 
que se valem de modelos bismarckianos tendem a vencer as fórmulas universa-
listas voltadas à cidadania (NASSAR, 2019).

A fim de assegurar um Estado de Bem-Estar Social competitivo, faz-se im-
portante apresentar:

[...] uma política macroeconômica robusta; moderação e flexibilidade 
de salários; política social fiscal eficiente e propícia ao emprego; flexibi-
lidade no mercado de trabalho; desenvolvimento de novos métodos de 
combate à pobreza e exclusão social. (GIDDENS, 2007, p. 168).

Nesse sentido, muitos países teriam que passar por uma reestruturação e 
reformulação de sua coordenação institucional.

Ademais, tem-se que uma rígida política fiscal ajuda a minimizar as taxas 
de juros, o que pode estimular a economia, reduzir a dívida pública e aumentar 
a confiança dos consumidores e potenciais investidores na economia do país, 
a fim de propiciar o aumento da riqueza do país, que converge para melhores 
investimentos em sistemas de Bem-Estar Social.

A capacidade econômica do beneficiário, para determinar a quantia das 
prestações econômicas e a renda e patrimônio do solicitante, levará em conta a 
idade do beneficiário e o tipo de serviço que se presta e o custo deste.

O sistema previdenciário adotado pelo Brasil é o de repartição, no entanto, 
em que pese haver uma tendência de capitalizar a Previdência Social brasileira, 
tal como já ocorreu em parte da América Latina, evidencia-se a imperiosa ne-
cessidade de manter determinadas políticas indispensáveis a algumas camadas 
da população mais vulneráveis e que estejam compatíveis com o regime de 
repartição tutelado pelo Estado (BENEDETTI; AMARAL, 2020).

Assim, conforme entendimento de Giddens (2007) poderia ser concebida 
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uma combinação entre a aposentadoria financiada pela repartição simples e a 
aposentadoria profissional financiada pela previdência privada, esta mais diver-
sificada, sendo, portanto, mais fácil redistribuir os valores arrecadados.

Sobre o regime de repartição e sua obrigatoriedade de contribuição ao 
sistema Thompson sustenta que:

A imposição de contribuições previdenciárias cria um incentivo para 
as pessoas escaparem delas nos mercados informais de trabalho ou de 
dizerem trabalhadores autônomos, uma vez que fazer com que eles as 
aceitem sempre foi um desafio. (THOMPSON, 1998, p. 17).

Frisa-se que no regime de repartição, o governo deve estar disposto a as-
sumir a tarefa de exigir contribuições e de proteger a população, sendo esse 
o ponto essencial para o êxito de um programa de Previdência Social. Com-
preendendo-se que, sem o auxílio do governo, a obtenção de uma proteção 
previdenciária no futuro, para a população desassistida financeiramente ou 
carente de informações, é quase que inexistente. A ideia, segundo Thompson 
(1998, p. 18) é que “sem eles as pessoas teriam poupado muito pouco e assim 
seriam obrigadas a trabalhar até tarde”. No entendimento do mesmo autor:

A maneira mais simples e mais segura de evitar viver mais que os pró-
prios recursos é não gastá-los nunca. Os aposentados que seguem 
essa estratégia gastariam cada ano uma quantia igual à taxa real de 
juros auferida pela sua carteira, reinvestindo o saldo para permitir que 
o crescimento da carteira seja suficiente para contrabalançar qualquer 
inflação da economia [...]. As vantagens dessa abordagem são a garan-
tia de que os aposentados não viverão mais do que os seus recursos e 
a capacidade deles de deixar muito para os seus herdeiros, uma vez 
que seus recursos nunca se esgotarão. A desvantagem, naturalmente, é 
que é preciso acumular um volume substancial de recursos para gerar 
até mesmo um modesto rendimento de aposentadoria. (THOMPSON, 
1998, p. 155).

Para parte de uma população em que a obtenção do mínimo vital para se 
viver com dignidade já se torna tarefa difícil, e, que ainda, não possui suporte 
de informações para cuidar individualmente de suas aplicações financeiras, 
planejar, por si só, sua aposentadoria, é um ideal muito distante e fadado ao 
fracasso se observada a realidade socioeconômica brasileira e de muitos países 
da América Latina (BENEDETTI; AMARAL, 2020).

Decerto que haverá um programa bem estruturado para estabelecimento 
dos direitos e deveres para que os contribuintes tenham a disposição os bene-
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fícios previdenciários, todavia, deixariam o caro recurso de dignidade humana 
indexado a variáveis taxas de administradoras de fundos de pensão.

De todo modo, diante da inserção do regime de capitalização ou de reparti-
ção, o que importa é que este seja bem desenhado e empregado.

Em tal sentido, uma alternativa proposta por Thompson (1998) para conter, 
por exemplo, a questão demográfica, havendo um aumento da população ido-
sa e que possa acarretar em grandes custos para manutenção de um programa 
previdenciário, seria a de se aumentar a idade da aposentadoria, mas permitir 
que as pessoas continuem a receber benefícios proporcionais com menor idade.

No entanto, Thompson (1998) ainda salienta que em se tratando da apo-
sentadoria por idade, os programas universais são os que mais efetivamente 
aumentam a renda dos idosos.

Portanto, o que é possível constatar é que as transformações estruturais nos 
regimes previdenciários precisam se fundamentar em uma conjuntura política 
e econômica que guarde íntima relação com o sistema de Seguridade Social. 
Observa-se que a questão do sistema previdenciário, se de repartição ou de 
capitalização, ou, ainda, da instituição de um regime de previdência comple-
mentar, refere-se muito mais a dificuldade de empregabilidade de um modelo 
de gestão eficiente, que venha a garantir a dignidade dos segurados.

Por fim, cabe discutir o impacto das alterações que foram aprovadas com a 
Reforma da Previdência.

2.2 A previdência do futuro

A tarefa de prospectar o futuro da Previdência Social no Brasil não é fácil. 
Muitos são os fatores envolvidos, a maioria deles de difícil previsão. Mas parece 
claro que as recentes alterações no sistema previdenciário brasileiro guardam 
estreita relação com uma crise mundial no modelo de Welfare State. Em con-
sequência disto, não é difícil prever que novas reformas possam vir, sempre no 
sentido das atuais, na direção de reduzir os gastos estatais com a Previdência 
Pública e, por conseguinte, restringir o acesso e o valor dos benefícios no futuro. 
Isto poderá ocorrer em razão de a previdência brasileira, no modelo atual, estar 
deixando de ser atrativa para a classe média, convertendo-se apenas em um 
seguro para os mais pobres (COGOY; CESAR, 2020).

De fato, até algum tempo atrás, a previdência gerava a expectativa de ga-
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nhos próximos aos da ativa e a serem usufruídos enquanto o segurado ainda 
gozava de boa expectativa de vida, podendo aproveitar a “vida de aposentado”. 
Com a redução dos valores dos benefícios e a postergação de seu acesso para 
uma idade cada vez mais avançada, a tendência é que a classe média passe a 
buscar outras alternativas para prover sua subsistência na velhice. Ocorre que 
estas outras oportunidades também hão de custar dinheiro. Logo, haverá cada 
vez menos disposição e disponibilidade de valores para se manter o custeio de 
um sistema previdenciário público. Neste sentido cita-se Esping que expõe que:

Em nações com um sistema de assistência social ou com um sistema 
universalista do tipo de Beveridge, a opção foi entre o mercado e o Es-
tado, no sentido de proporcionar adequação e satisfazer as aspirações 
da classe média. Dois modelos alternativos surgiram desta escolha po-
lítica. O modelo típico da Grã-Bretanha e da maior parte do mundo an-
glo-saxão é o de preservar no Estado um universalismo essencialmente 
modesto e deixar que o mercado reine sobre as crescentes camadas so-
ciais que demandam benefícios previdenciários maiores. Devido ao po-
der político destes grupos, o dualismo que surge daí não existe apenas 
entre Estado e mercado, mas também entre as formas de transferência 
do welfare state: nestes países, um dos componentes do gasto público 
com maior índice de crescimento é o subsídio para os chamados planos 
previdenciários “privados”. E o efeito político típico é a erosão do apoio 
da classe média para o que é cada vez menos um sistema de transfe-
rência universalista provida pelo setor público. (ANDERSEN, 1991, p.3).

O exemplo desta “erosão do apoio da classe média” já pode ser sentido no 
Brasil, senão em relação a previdência, na saúde. Assim como o atual sistema de 
previdência, o Sistema Único de Saúde (SUS) foi criado a partir da CRFB/1988, 
com a ambição de ser público, universal e gratuito.

Note-se que o SUS possui diversas ilhas de excelência, proporcionando tra-
tamento de ponta em casos de moléstias que vão do câncer ao vírus HIV. Ainda 
assim, são frequentes os problemas em outras áreas, que vão do atendimento 
de urgência à falta de leitos em Unidades de Terapias Intensivas (UTIs) e demora 
na realização de cirurgias de média e alta complexidade na área de ortopedia. 
Isto ocorre, em grande parte, devido ao fato de o SUS ter sofrido, desde sua 
criação, com a carência de recursos para seu financiamento. De fato, o Governo 
Federal sempre destinou baixos recursos para a saúde, tornando difícil a imple-
mentação de serviços de qualidade. (PAIVA et al., 2013).

O sistema, contudo, sofreu não apenas com a escassez de financiamento, 
mas também com as crescentes despesas, seja em razão do envelhecimento 
da população, seja com a incorporação de novas tecnologias e medicamentos. 
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Mais recentemente, a saúde ainda veio a ser atingida pela EC no 95/2016, deno-
minada “PEC dos Gastos”, que congelou o valor a ser disponibilizado pela União 
Federal para despesas com a saúde por um período de vinte anos (COGOY; 
CESAR, 2020).

Observe-se que a solução encontrada pela população com maiores recur-
sos acabou sendo a opção por planos privados de saúde. E aqui também se fez 
notar o investimento por parte da Administração Pública Federal.

Frise-se que o Estado, por meio de renúncia fiscal, ao permitir a dedução 
do imposto de renda devido por particulares os valores por eles pagos a título 
de plano de saúde privado, acaba abrindo mão de recursos que poderiam ser 
destinados à saúde pública e investindo, indiretamente, nos seguros privados. 
Desta opção política, como se observa, resta a divisão da sociedade em duas 
classes; de um lado, os mais abastados, a quem é oferecida a opção de um segu-
ro-saúde particular; e, de outro, os menos favorecidos, a quem resta o socorro 
do sistema público.

No entanto, cabe referir que, com a recessão econômica vivenciada no país 
e os crescentes valores cobrados pelas operadoras de planos de saúde, diversos 
brasileiros têm se visto obrigados a optar por planos mais baratos ou mesmo 
por rescindir seus contratos (calcula-se que três milhões nos últimos anos), re-
gressando à rede pública de saúde.

Ao que parece, a Seguridade Social caminha em um mesmo sentido. A ideia 
parece ser também a de garantir um benefício modesto, em valor semelhan-
te a todos os segurados, independentemente do tanto por eles auferido ao 
longo de sua vida laboral. Disto tende a resultar que aos mais pobres caberá, 
necessariamente, o mínimo. Já aos com melhores recursos, a saída será procurar 
por outras alternativas a fim de se garantir, na parcela final da vida, uma maior 
tranquilidade financeira.

Também, no momento atual, a tendência parece ser a de que a classe média 
passe a buscar novos meios de subsistência na velhice. A solução poderá estar 
num plano de previdência privada.

No entanto, não basta, a um país, um sistema previdenciário saudável do 
ponto de vista contábil. Necessário também que ele se faça humano e apto 
a garantir uma existência minimamente digna aos seus habitantes. Portanto, 
eventuais reformas previdenciárias não devem se guiar apenas pelo equilíbrio 
atuarial, mas também por outras ideias, dentre os quais o de promoção humana, 
erradicação da pobreza e distribuição equitativa de renda.
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O mundo ocidental tem visto minar o modelo de Welfare State. Ocorre 
que a experiência tem demonstrado que o corte de investimentos em direitos 
sociais implica diversos riscos, podendo afetar a estabilidade do tecido social. 
Não suficiente, as desigualdades econômicas geram dificuldades não apenas 
no âmbito interno dos países, mas também de fora para dentro. Prova disto são 
os crescentes conflitos migratórios verificados tanto no continente americano 
quanto no europeu, a partir do êxodo de refugiados da fome ou da guerra (CO-
GOY; CESAR, 2020).

No caso brasileiro, constata-se a crescente afluência de refugiados cubanos, 
venezuelanos, haitianos e senegaleses nos últimos anos. Tudo isto com grande 
impacto nos serviços de assistência médica e social no país. Ou seja, a pobreza 
dos países vizinhos também afeta o Brasil. Logo, é aconselhável que se tente 
contribuir, no tanto quanto possível, para o desenvolvimento e estabilidade 
econômica dos países mais vulneráveis (NASSAR, 2019).

No caso brasileiro, as recentes reformas da previdência deixam dúvidas 
quanto à proteção aos mais vulneráveis em termos econômicos. Em primeiro 
lugar, o endurecimento das regras para obtenção de aposentadoria e as cons-
tantes modificações neste sentido podem servir como desestímulo para que os 
trabalhadores contribuam para o sistema.

A previdência social, para quem é pobre, vem se tornando um investimento 
caro e de efeito aleatório. A exigência de longos períodos de contribuição, de 
idade avançada, a volatividade das regras e a insegurança quanto ao valor dos 
futuros benefícios, pode vir a empurrar uma massa de trabalhadores para a in-
formalidade, comprometendo-lhes não apenas o futuro, mas também o custeio 
do sistema1. Some-se a isto a crescente precarização das relações de trabalho, 
reforçadas não apenas pela globalização e surgimento de novas tecnologias, 
mas também por recentes modificações na legislação trabalhista.

A se comprovar este cenário, é bem possível que, num futuro não muito 
distante, o Brasil venha a contar com uma massa de pessoas idosas, sem capaci-
dade laboral e sem possibilidade de manter o próprio sustento.

Atualmente a solução para tanto é o benefício assistencial de prestação 
continuada cujo valor é de um salário-mínimo consoante previsto no art. 20 
da Lei 8.742/1993 e destinado a idosos e deficientes físicos de famílias de baixa 

1 A Constituição atual permite a criação de um sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico 
no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios 
de valor igual a um salário-mínimo (art. 201, § 12, da CF). Mas as medidas neste sentido ainda são tímidas.
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renda. O problema é que este benefício independe de contribuição prévia, sen-
do custeado integralmente pela União Federal. Na hipótese de um crescimento 
muito grande no número de beneficiários, é de se supor que o sistema, tal qual 
hoje concebido, se revele inviável economicamente. Caberá então ao Governo 
de plantão optar ou pela restrição ao seu acesso, ou pela redução de seu valor. 
Qualquer que seja a resposta, o risco de uma insatisfação geral é bem presente 
(NASSAR, 2019).

Desta feita, o momento atual é de expectativa. Cabe que se aguarde os 
impactos das mais recentes reformas da previdência antes de se traçar prog-
nósticos definitivos. Mas a cautela demanda, também, que se esteja atento aos 
riscos dos caminhos até aqui escolhidos.

De todo o exposto, verifica-se que a Constituição Federal de 1988, embora 
tenha adotado o modelo do Estado Democrático de Direito, incorporou também 
muito do paradigma do Estado de Bem-Estar Social (Welfare State), em especial 
ao enumerar como direitos fundamentais diversos direitos sociais, dentre os 
quais o da seguridade social.

Tem-se que as recentes reformas levadas a efeito no sistema previdenciário 
brasileiro guardam relação com uma crise mundial no paradigma do Welfare 
State. Discute-se o conteúdo dos direitos sociais, seu custeio e a restrição dos 
mesmos tendo em conta as recentes crises econômicas vivenciadas no mundo 
ocidental. Por outro lado, nota-se uma crescente insatisfação da população 
melhor provida economicamente com os elevados tributos que lhe são cobra-
dos e revertidos não diretamente para si, mas sim em políticas públicas para os 
socialmente vulneráveis.

Sabe-se que a crise do paradigma do Welfare State aliada a uma grave re-
cessão econômica vivenciada no Brasil a partir de 2014 tem levado a diversos 
cortes em programas de caráter social e não apenas na Previdência. Desde sua 
promulgação, em 1988, a atual Constituição Federal já passou por sete refor-
mas, todas elas tornando mais rigoroso o acesso aos benefícios previdenciários. 
A justificativa comum é a necessidade de se buscar um equilíbrio atuarial do 
sistema.

Com a mais recente reforma da previdência é possível se prever uma nova 
divisão de classes no Brasil. A tendência é de que a classe média perca o interesse 
pela previdência pública, passando a investir em outras formas de subsistência 
na velhice, seja por meio da adesão a planos de previdência privada, seja por 
meio de investimentos. Por outro lado, os mais pobres também podem vir a se 
manter à margem do sistema, ou por não enxergarem vantagem em contribuir 
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para o mesmo, ou por não conseguirem cumprir os rigorosos requisitos para sua 
obtenção. Neste sentido, é provável que outras intervenções venham a se fazer 
necessárias, inclusive a fim de se atender os excluídos do sistema previdenciário.

3 ALTERAÇÃO NAS REGRAS PARA CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA ESPECIAL NO BRASIL

A garantia constitucional do direito adquirido e do respeito ao princípio da 
irretroatividade das leis impedirão que alterações em normas pertinentes ao 
benefício tenham eficácia em relação ao tempo de serviço exercido em condi-
ções que eram reconhecidos pela legislação anterior como de natureza especial 
(SANTOS, 2020).

Como os juízes, ao decidirem uma causa, devem apreciar a validade das leis 
e dos regulamentos, examinando incidenter tantum a sua constitucionalidade 
ou inconstitucionalidade, é tarefa indeclinável do Poder Judiciário considerar a 
questão relativa ao direito adquirido do segurado ao longo de todo o tempo em 
que ocorreu sua prestação de serviços (RIBEIRO, 2020).

Sabe-se que a Emenda Constitucional no 20/1998, na redação dada ao pará-
grafo 1º2 do art. 201, vedou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para 
a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS, no entanto permitiu que 
fossem adotados critérios distintos ao que exercer atividades sujeitas a condi-
ções especiais que prejudiquem à saúde ou à integridade física, definidas em lei 
complementar.

Atualmente esse dispositivo constitucional está disciplinado pelos arts. 
57 e 58 da Lei no 8.213/1991 tendo em vista o art. 153 da EC no 20/1998 que 
dispôs que, até que a lei complementar seja publicada, permanecerá em vigor 
o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991, na redação vigente à data da 
publicação da Emenda.

A interpretação literal do referido art. 15 poderia levar à conclusão de que 
a partir da EC 20 seriam aplicados somente os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991; 
mas, o segurado tem direito à contagem do tempo especial de acordo com a 

2  “Art. 201. (...) § 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos 
em lei complementar”. (Nova redação dada pela Emenda Constitucional 47, de 2005). (BRASIL, 1998).

3  “Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 
vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda”. 
(BRASIL. 1998).
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legislação em vigor ao tempo de cada prestação laboral, tendo em vista que a 
agressão ao seu organismo ocorreu durante essa atividade.

É importante, pois, conhecer a legislação que fundamenta o direito à con-
cessão do benefício, justificando-se a aplicação de diversas leis e decretos para 
o enquadramento de uma atividade como especial, ainda que tenham sido 
revogados.

A legislação que será aplicada para o enquadramento da atividade como 
especial será aquela vigente à época de cada prestação laboral; cada período de 
trabalho será disciplinado por uma determinada legislação; não por uma única 
legislação.

Os fundamentos jurídicos encontram-se no inc. XXXVI do art. 5º da 
CRFB/1988, que dispõe: “XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada” (BRASIL, 1988).

Esse dispositivo constitucional se aplica a toda legislação infraconstitucio-
nal, sem distinção; portanto, ao se proceder à análise da concessão do benefício, 
deve-se levar em conta não apenas a legislação em vigor, mas aquela vigente à 
época de cada prestação laboral em razão da garantia do direito adquirido e do 
respeito ao princípio da irretroatividade das leis.

Os institutos do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada, 
alçados a nível constitucional, existem com o objetivo de preservar a segurança 
jurídica e a irretroatividade da lei (SANTOS, 2020).

Não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode mo-
lestar o passado das pessoas; a lei pode prover para o presente e o futuro, mas, 
não pode legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo 
da ordem jurídica anterior (RIBEIRO, 2020).

Isto posto, passa-se na próxima seção a analisar a alteração nas regras para 
concessão de aposentadoria especial.

O objetivo do legislador ao incluir o benefício da aposentadoria especial no 
ordenamento jurídico pela Lei 3.807/1960, vinculado aos valores da Constitui-
ção, foi a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, direito fundamental 
do ser humano. Esse objetivo não foi ignorado pela legislação posterior (LA-
DENTHIN, 2020).

A CRFB/1988 em seu Preâmbulo já enunciava a instituição do

Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos so-
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ciais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma socieda-
de fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social 
(BRASIL, 1988).

Para Albergaria (2008, p. 56) “a Constituição Federal do Brasil começa com 
um preâmbulo, que pode ser interpretado como uma certidão de origem e 
legitimidade do texto constitucional. E diretriz e ajuda para uma correta inter-
pretação da Constituição”.

Segundo José Afonso da Silva:

Em um conceito jurídico-material do termo Constituição, percebe-se 
que não é “apenas” uma “norma fundamental da estruturação do Es-
tado, contendo a formação dos Poderes Públicos, forma de governo e 
aquisição do poder de governar, distribuição de competências (...)”, mas 
[e sobretudo] uma Carta (jurídica) vinculadora do Estado aos Direitos 
Fundamentais [...]. (SILVA, 2020, p. 38).

A EC 103/2019 modificou o sistema de Previdência Social, alterando as 
regras de aposentadoria e pensão até então aplicáveis aos trabalhadores segu-
rados do RGPS, aos servidores públicos civis e detentores de mandato eletivo, 
estabelecendo regras de transição e disposições transitórias para os benefícios 
previdenciários.

Ao ser apresentada a proposta de Emenda Constitucional 06, os defensores 
da reforma arguiram a necessidade da drástica alteração para “permitir a conces-
são de benefícios previdenciários às futuras gerações, e retomar investimentos”, 
argumentos que foram discutidos ao longo de muitos meses, sem nenhuma 
uma conclusão real.

Ainda que amplamente debatidas, as alterações incluídas no benefício da 
aposentadoria especial, alcançando o segurado que laborou em atividades no-
civas à sua saúde ou integridade física, não lograram esclarecer todas as dúvidas 
em relação à reforma.

As alterações contidas nessa Emenda Constitucional pertinentes à aposen-
tadoria especial foram profundas e merecem tratamento diferenciado.

Em obediência ao disposto no art. 5º, XXXVI da CRFB/1988, a Emenda Cons-
titucional preservou os direitos adquiridos e incluiu regras de transição para os 
demais segurados.

Os direitos adquiridos constituem cláusula pétrea e não poderão ser altera-
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dos “nem mesmo por proposta de emenda à Constituição” (PEC) (BRASIL, 1988). 
As cláusulas pétreas inseridas na CRFB/1988 estão dispostas em seu art. 60, § 
4º. São elas: “a forma federativa de estado; o voto direto, secreto, universal e pe-
riódico; a separação dos poderes; e os direitos e garantias individuais” (BRASIL, 
1988). Os direitos adquiridos estão incluídos no art. 5º da constituição.

A EC no 103 estabelece expressamente o direito à concessão de aposenta-
doria especial aos que reuniram os requisitos para a sua obtenção antes de sua 
promulgação.

Quem contribuiu e implementou o tempo de 15, 20 ou 25 anos de trabalho 
em atividade especial poderá requerer a qualquer momento o seu benefício, em 
razão do direito adquirido. As alterações realizadas posteriormente não poderão 
significar renda mensal inferior à garantida no momento do cumprimento dos 
requisitos (LADENTHIN, 2020).

Portanto, o direito à concessão, o enquadramento da atividade, a renda 
mensal inicial e comprovação da atividade nociva serão calculados conforme 
os critérios em vigor no momento em que foram cumpridos os requisitos para 
a sua concessão.

Não haveria necessidade de se fazer referência ao direito adquirido na 
Emenda Constitucional, pois constitui cláusula pétrea, incluída no art. 5º da 
Constituição de 1988, que trata sobre os direitos e deveres individuais, norma 
constitucional originária que dispõe em seu inc. XXXVI que “a lei não prejudicará 
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada” (LADENTHIN, 2020, 
p. 197).

Embora as Emendas Constitucionais detenham a mesma força hierárquica 
das normas originárias, devem respeitar as limitações impostas pelo constituin-
te originário; podem, pois, sofrer as limitações de ordem material, circunstancial 
e processual, previstas no art. 60 da Constituição, cujo § 4º dispõe: “Não será ob-
jeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: [...] IV – os direitos 
e garantias individuais” (BRASIL, 1988).

Portanto, na hipótese dos segurados que implementaram os requisitos 
para a concessão da aposentadoria especial nenhuma alteração procedida pela 
emenda Constitucional poderá alcançá-los.

Tão importante quanto esclarecer sobre o direito à concessão do benefício 
da aposentadoria especial é demonstrar os fundamentos que justificam a aplica-
ção de uma legislação previdenciária revogada, e a garantia de que continuará 
a ser aplicada ao período de atividade laborado sob a sua vigência, antes e após 
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uma reforma.

3.1 Hipóteses de aplicação de normas revogadas

Tratando-se de uma sucessão de diplomas legais, as normas pertinentes à 
aposentadoria especial que foram, ou ainda vierem a ser, revogadas continuarão 
a ser aplicadas em relação ao tempo trabalhado durante a sua vigência, ainda 
que ocorra nova regulamentação da matéria por meio de emenda constitucio-
nal, lei complementar, ou qualquer outro instrumento legal (SANTOS, 2020).

A garantia constitucional do direito adquirido e respeito ao princípio da ir-
retroatividade das leis impedirão que alterações em normas pertinentes ao be-
nefício tenham eficácia em relação ao tempo de serviço exercido em condições 
que a legislação anterior reconhecia como de natureza especial (LADENTHIN, 
2020).

Como os juízes, ao decidirem uma causa, devem apreciar a validade das leis 
e dos regulamentos, examinando incidenter tantum a sua constitucionalidade 
ou inconstitucionalidade, é tarefa indeclinável do Poder Judiciário considerar a 
questão relativa ao direito adquirido do segurado ao longo de todo o tempo em 
que ocorreu sua prestação de serviços.

Sabe-se que a EC 20/1998, na redação dada ao § 1º do art. 201, vedou a ado-
ção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
segurados do RGPS, mas permitiu a adoção de critérios distintos, por exemplo 
àquele que exercer atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem 
a saúde ou a integridade física, definidas em legislação complementar (RIBEIRO, 
2020).

Atualmente esse dispositivo constitucional encontra-se disciplinado pelos 
arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991 tendo em vista o art. 154 da EC 20/1998 que 
dispôs que, até que a lei complementar seja publicada, permanecerá em vigor 
o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991, na redação vigente à data da 
publicação da Emenda.

A interpretação literal do referido art. 15 poderia levar à conclusão de que 
a partir da EC 20 seriam aplicados somente os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991; 
mas o segurado tem direito à contagem do tempo especial de acordo com a 

4  “Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 
vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda”. 
(BRASIL, 1998).
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legislação em vigor ao tempo de cada prestação laboral, tendo em vista que a 
agressão ao seu organismo ocorreu durante essa atividade.

É importante, pois, conhecer a legislação que fundamenta o direito à con-
cessão do benefício, justificando-se a aplicação de diversas leis e decretos para 
o enquadramento de uma atividade como especial, ainda que tenham sido 
revogados (RIBEIRO, 2020).

A legislação que será aplicada para o enquadramento da atividade como 
especial será aquela vigente à época de cada prestação laboral; cada período de 
trabalho será disciplinado por uma determinada legislação; não por uma única 
legislação. Os fundamentos jurídicos encontram-se no inc. XXXVI do art. 5º da 
CRFB/1988, que dispõe: “XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada” (BRASIL, 1988).

Esse dispositivo constitucional se aplica a toda legislação infra-constitucio-
nal, indistintamente; portanto, ao se proceder à análise da concessão do benefí-
cio, deve-se considerar não apenas a legislação em vigor, mas aquela vigente à 
época de cada prestação laboral em razão da garantia do direito adquirido e do 
respeito ao princípio da irretroatividade das leis.

Os institutos do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada, 
alçados a nível constitucional, existem com o fito de preservar a segurança jurí-
dica e a irretroatividade da lei (SANTOS, 2020).

Não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode 
molestar o passado das pessoas; a legislação pode prover para o presente e o 
futuro, mas não pode legislar para o passado, violando o que já se constituiu 
sob o amparo da ordem jurídica anterior (MARTINEZ, 2016).

O enquadramento do tempo de atividade especial deve observar a garan-
tia constitucional da intangibilidade do direito adquirido, princípio inscrito na 
Constituição Federal.

3.2 Entendimento doutrinário e jurisprudencial sobre a contagem do tempo

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem do tempo espe-
cial de acordo com a legislação em vigor ao tempo de cada prestação, tendo em 
vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorreu diariamente durante 
a atividade.
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O Prejulgado 15, do então Ministério do Trabalho e Previdência Social – MTPS, 
registra que, constituindo uma das finalidades da Previdência Social assegurar 
os meios indispensáveis de manutenção do segurado, nos casos legalmente 
previstos, deve resultar sempre que ele venha a implementar o direito a um 
benefício, na aplicação do dispositivo mais benéfico e na obrigatoriedade do 
Instituto orientá-lo nesse sentido.

Em várias oportunidades, o Supremo Tribunal Federal assegurou o direito à 
contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria, quando, não mais 
vigente a lei autorizadora do cômputo, fundamentando-se em direito adquirido.

No Recurso Extraordinário 82.881/SP, o Ministro Moreira Alves, em seu voto6, 
faz as seguintes considerações:

O direito que então se adquiriu foi o de ter acrescido, ainda que para 
efeitos futuros, o tempo de serviço público. Para a aquisição desse di-
reito – que não tem que ver com o direito a aposentar-se, pois é um di-
reito que diz respeito a um dos elementos necessários à aposentadoria, 
o tempo – basta a ocorrência do fato de cujo nascimento ele depende. 
(...) O tempo de serviço é apenas um dos elementos necessários à apo-
sentadoria. A qualificação jurídica desse tempo é regida pela lei vigente 
no momento em que ele é prestado. (...) Há dois direitos diferentes: um 
é o direito à contagem de tempo; e outro, o direito a aposentar-se. (...) 
Esse direito se adquire antes da aposentadoria, embora sua eficácia só 
ocorra quando se completem os demais requisitos para a aposentação. 
A lei do tempo da produção do efeito não pode impedi-la sob o funda-
mento de que, nesse instante, o direito de que decorre o efeito não é 
mais admitido. É justamente para evitar isso que há a proibição da re-
troatividade, quando existe direito adquirido antes da lei nova, embora 
sua eficácia só ocorra depois dela7. (REF)

José Afonso da Silva assim se manifesta sobre a sucessão de leis no tempo e 
à necessidade de assegurar o valor da segurança jurídica, especialmente no que 
tange à estabilidade dos direitos subjetivos:

Uma importante condição da segurança jurídica está na relativa certeza 
que os indivíduos têm de que as relações realizadas sob o império de 
uma norma devem perdurar ainda quando tal norma seja substituída. 
A realização efetiva desse interesse juridicamente protegido, chama-
do direito subjetivo, não raro fica na dependência da vontade de seu 

5  Por sua vez o Enunciado 5 JR/CRPS determina: (Referência: Art. 1º do RBPS – Dec. 611/92). Remissão: Prejulgado 1. “A 
Previdência Social deve conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo nesse sentido”

6  Acórdão de maio de 1976.

7  RTJ 79/268.
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titular. Diz-se, então, que o direito lhe pertence, já integra o seu patri-
mônio, mas ainda não fora exercido. Se sobrevém lei nova, revogando 
aquela sob cujo império se formara o direito subjetivo, cogitar-se-á de 
saber que efeitos surtirá sobre ele. Prevalece a situação subjetiva cons-
tituída sob o império da lei velha, ou, ao contrário, fica ela subordinada 
aos ditames da lei nova? É nessa colidência de normas no tempo que 
entra o tema da proteção dos direitos subjetivos que a Constituição 
consagra no art. 5º, XXXVI, sob o enunciado de que a lei não prejudi-
cará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. (...) Se 
o direito subjetivo não foi exercido, vindo a lei nova, transforma-se em 
direito adquirido, porque era direito exercitável e exigível à vontade de 
seu titular. Incorporou-se no seu patrimônio, para ser exercido quando 
convier. A lei nova não pode prejudicá-lo, só pelo fato de o titular não o 
ter exercido antes. (SILVA, 2020, p. 373-374).

Sob o ponto de vista da retroatividade das leis, não somente se consideram 
adquiridos os direitos aperfeiçoados ao tempo em que se promulga a lei nova, 
como os que estejam subornados a condições ainda não verificadas, desde que 
não indiquem alteráveis ao arbítrio de outro (DARTORA, 2006).

Portanto, as alterações procedidas na legislação previdenciária não terão efi-
cácia em relação ao tempo de trabalho exercido em condições que a legislação 
anterior reconhecia como de natureza especial para fins de aposentadoria, pois 
esse direito se incorporou ao patrimônio do segurado, para ser exercido quando 
lhe convier, não podendo sofrer qualquer restrição pela legislação posterior.

Em razão do direito adquirido, garantido pelo art. 5º, inc. XXXVI da Consti-
tuição as regras vigentes até a alteração na aposentadoria especial continuarão 
a ser aplicadas ao tempo laborado na vigência daquelas normas, não podendo 
a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da 
ordem jurídica anterior (LADENTHIN, 2020).

O direito à aposentadoria especial, o enquadramento da atividade como 
especial, a comprovação da atividade e sua conversão em tempo comum, den-
tre outras, serão disciplinados pela norma vigente à época da prestação laboral, 
sob pena de ofensa ao direito adquirido (RIBEIRO, 2020).

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e jurisprudên-
cia consideram que a alteração procedida na legislação valerá para o futuro, não 
para reger situações ocorridas na vigência de outras normas.
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4 A APOSENTADORIA ESPECIAL EM FACE DA EC 103/2019

Inexplicavelmente, pouco se falou sobre a aposentadoria especial nos 
debates que antecederam a reforma da Previdência, embora seja matéria de 
extrema relevância, pois alcançará milhões de trabalhadores da siderurgia, da 
construção civil, da área da saúde e indústria, dentre outros.

Se o direito adquirido protege uma parcela de trabalhadores que se en-
contra na ativa, e ainda não se aposentaram por opção, em breve poderão ser 
sentidos os efeitos das novas regras que alcançam os segurados que não se 
aposentarão pelas normas vigentes até a promulgação da Emenda Constitucio-
nal (BENEDETTI; AMARAL, 2020).

Uma das justificativas para a reforma da Previdência foi a alegação da inver-
são da pirâmide etária que colocaria em risco o regime da repartição simples, 
ou seja, a cobrança de contribuição das pessoas que estão em atividade para 
custear o financiamento das aposentadorias e pensões dos segurados já apo-
sentados (BENEDETTI; AMARAL, 2020).

Observa-se mais uma vez que o objetivo da criação da aposentadoria espe-
cial foi garantir ao trabalhador uma compensação pelo desgaste resultante do 
tempo de serviço prestado em condições prejudiciais à sua saúde ou integrida-
de física.

A eliminação das atividades nocivas deveria ser o objetivo maior da socie-
dade, dos trabalhadores, dos empregadores e do próprio Estado, em respeito à 
dignidade humana, erigida em fundamento do Estado Democrático de Direito 
pela CRFB/1988, que exige a preservação da vida e da saúde do segurado, con-
forme dispõe o Art. 5º, caput, no Art. 7º, inciso XXII8.

As regras de transição foram introduzidas na Emenda 103 pretendendo-se 
a redução dos prejuízos decorrentes da alteração constitucional, especialmente 
aos segurados que estariam mais próximos de completar os requisitos para a 
concessão de benefícios; na realidade, não foi alcançado esse objetivo (SERAU 
JR., 2020).

A título de exemplificação, a concessão da aposentadoria especial ao segu-
rado que trabalhou em atividades prejudiciais à saúde continuou mantida nos 
parâmetros atuais, ou seja, após 15, 20 e 25 anos de efetiva exposição a agentes 
nocivos, relacionados nos Decretos regulamentadores vigentes em cada época 

8  “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: XXII – 
redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. (BRASIL, 1988).
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da prestação de serviço. Mas, contrariando a lógica da criação do benefício, a 
Emenda reformadora incluiu uma limitação de idade para permitir a concessão 
da aposentadoria em atividades especiais (SANTOS, 2020).

4.1 A criação de novo requisito para a concessão da aposentadoria especial 

As novas regras para a concessão da aposentadoria especial alteram a es-
sência desse benefício, criado pela Lei 3.807/1995, como instrumento de técnica 
protetiva do trabalhador para compensar o desgaste resultante da exposição 
aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou integridade física (BENEDETTI; 
AMARAL, 2020).

A regra agora prevista no Art. 1º da EC 103/2019 referente ao § 1º do Art. 
201 da Constituição repete o dispositivo da EC 20/1998, e ambas expressam o 
princípio constitucional consistente na proteção da vida e integridade física dos 
segurados, o que traduz a sua importância.

Se a intenção do legislador ao criar esse benefício foi permitir a aposentado-
ria antecipada do trabalhador exposto aos agentes nocivos, como se justificar 
a exposição aos agentes após 15, 20 ou 25 anos, conforme a agressividade da 
atividade exercida? Pois as regras pertinentes à aposentadoria especial incluí-
das na EC obrigam a permanência do segurado no trabalho após atingir o limite 
de tempo de atividade nociva, como sempre foi exigido para a concessão do 
benefício (SERAU JR., 2020).

Trata-se de uma inovação inserida como requisito para a concessão de um 
benefício, absolutamente estranha ao seu objetivo, que visa preservar o segura-
do exposto a atividades nocivas à sua saúde ou integridade física.

Afastar o indivíduo do exercício de atividade nociva antes que ele venha a 
tornar-se incapaz, tratando-se, portanto, de uma prestação com caráter nitida-
mente preventivo é a conclusão de André Studart Leitão (2007) quando trata da 
natureza jurídica da aposentadoria especial.

Na questão da proteção à saúde e à vida não se pode ter, como apregoa 
Luciana Baruki (2018, p. 124-125), um Estado tolerante, pois segundo a autora: 

[...] os direitos humanos encerram uma das referidas áreas nas quais as 
lacunas se formaram por um descompasso entre a extensão das ativi-
dades econômicas e seus atores e a capacidade das instituições políti-
cas de gerenciar suas consequências negativas.
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As justificativas econômicas, financeiras ou demográficas não podem ampa-
rar a manutenção do trabalhador a uma atividade potencialmente degradante 
que o exponha a agentes agressivos à saúde em uma situação mais gravosa, por 
maior tempo, que repercutirá na proteção à sua vida e à sua saúde (SERAU JR.; 
VICTÓRIO, 2020).

Assim, é possível questionar: após a exposição durante 15, 20 ou 25 anos a 
agentes nocivos, superando os patamares estabelecidos nas Normas Regula-
mentadoras – NR relativas à segurança e medicina do trabalho, especialmente a 
NR 159, além de outras, cuja nocividade justificou a preocupação do legislador 
em conceder uma aposentadoria, depois de decorrido esse tempo, continuará 
ainda trabalhando até completar a idade mínima exigida pelas novas regras?

O trabalho na mesma atividade nociva contraria as normas regulamenta-
doras de segurança e de saúde do trabalho, de observância obrigatória pelas 
empresas privadas e públicas, pelos órgãos públicos da administração direta 
e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que 
disponham de empregados regidos pelo regime da CLT (SERAU JR.; VICTÓRIO, 
2020).

É indiscutível que a Constituição pode sofrer revisões dentro de certos 
limites estabelecidos no próprio texto constitucional, prescrevendo o § 4º do 
art. 60 as limitações materiais ao poder constituinte derivado, que incluem as 
emendas tendentes a abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, 
universal e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias indivi-
duais (RIBEIRO, 2020).

A única interpretação que se pode dar à manutenção da aposentadoria 
especial na legislação previdenciária foi priorizar os princípios constitucionais 
do direito à vida, à dignidade da pessoa humana e saúde, que permitiram ao 
legislador, ao tratar da previdência social na CRFB/1988 (art. 201), manter o ins-
tituto da aposentadoria especial (art. 201, § 1º, art. 5º, caput, art. 1º, III e arts. 3º, 
5º, e 196 da CRFB/1988).

Ao relacionar os direitos e deveres individuais e coletivos, em 78 incisos, 
a Constituição Federal dispôs no caput do art. 5º: “Todos são iguais perante 
a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes” (BRASIL, 1988).

9  NR 10. NR 11, NR 12, NR 13, NR 14, NR 15, NR 16, NR 17, NR 18, NR 19 NR 20, NR 21, NR 22, NR 29,
NR 30, NR 31, NR 32,NR 33, NR 34, NR 35, NR 36, NR 37.
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A desconstitucionalização dos direitos do trabalhador com o objetivo de 
adaptar esses direitos às novas regras foi um dos objetivos da reforma. Entretan-
to, o art. 60 em seu § 4º prescreve as limitações materiais, que determinam que:

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 
abolir: [...] IV – os direitos e garantias individuais. As garantias estabele-
cidas pela Constituição no art. 5º protegem os direitos fundamentais, 
especialmente o direito à vida, impondo limitação à atuação do Estado 
(BRASIL, 1988).

É indiscutível que a efetivação dos direitos fundamentais exige do Estado o 
respeito à vida e à dignidade da pessoa humana.

A EC 103 deixou de considerar como tempo de atividade especial a exposi-
ção do segurado à periculosidade, como se a simples supressão de um termo na 
legislação possa significar a exclusão do perigo e dano à vida de um ser humano. 
Essa é uma das inconstitucionalidades que devem ser corrigidas (RIBEIRO, 2020).

As alterações na legislação precisam ser limitadas a regras que preservem 
a vida e a dignidade da pessoa humana, protegida pelos direitos fundamentais 
positivados pelos ordenamentos internos dos Estados, inclusive pela República 
Federativa do Brasil, que a inclui como seu fundamento em seu art. 1º10.

A Constituição brasileira elegeu a dignidade humana como um dos funda-
mentos do Estado democrático de Direito (art. 1º, inc. III); esclarecendo ainda: 
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existências dignas, conforme os 
ditames da justiça social” (BRASIL, 1988).

Se o trabalhador que labora em condições nocivas à sua saúde ou integri-
dade física faz jus à concessão da aposentadoria especial, após 15, 20 ou 25 
anos de atividade laboral, exigir- se que nela permaneça até que seja atingido o 
limite de idade prevista na PEC 06 para só então receber o benefício é o mesmo 
que condená-lo a uma pena de trabalho forçado, condições análogas à escravi-
dão, constituindo uma violação dos direitos ao homem, na forma prevista pela 
Carta das Nações Unidas e enunciados na Declaração Universal dos Direitos do 
Homem.

Se têm sido rechaçadas a propostas de trabalhos forçados para a pessoa 
humana encarcerada, disposição constitucional inserida no rol dos direitos e 

10  “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I – a soberania; II
– a cidadania; III – a dignidade da pessoa humana; IV – ....... V – ......”.  
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garantias fundamentais (cláusula pétrea) com muito mais razão pode-se afirmar 
que referida pena não poderá ser imposta ao trabalhador (BENEDETTI; AMARAL, 
2020).

Considerando os princípios constitucionais, é devida a concessão da apo-
sentadoria especial ao segurado que tiver trabalhado em atividades especiais 
prejudiciais à sua saúde ou à integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos (SERAU 
JR.; VICTÓRIO, 2020).

É indispensável que legisladores e juízes não percam a perspectiva da pro-
teção ao ser humano, harmonizando o enfoque social com o econômico, colo-
cando tanto o direito como a economia a serviço do homem (RIBEIRO, 2020).

No Estado Democrático de Direito estão consagrados os direitos e garantias 
individuais, como cláusulas pétreas, inseridas na CRFB/1988, cujos dispositivos 
não podem ser alterados nem mediante emenda constitucional (MARTINEZ, 
2016).

Assim, uma norma constitucional originária continuará em vigor até que so-
brevenha uma nova Constituição, ou alteração pelo poder constituinte derivado, 
quando não se tratar de cláusula pétrea, pois cláusula pétrea não é passível de 
alteração pelo poder constituinte derivado.

5 CONCLUSÃO

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 
9.032/1995, pretendendo-se, a partir daí, não mais permitir o enquadramento 
do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a compro-
vação pelo segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua 
saúde ou integridade física.

Após a edição da Lei 9.032/1995, novas leis vieram a lume, alterando as 
regras de concessão desse benefício, o que chegou a provocar o equívoco de 
se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 
implemento de todas as condições pelo segurado.

Em muitos casos, a concessão do benefício de aposentadoria foi recusada, 
ao argumento de que o segurado não teria o direito de computar como tempo 
de serviço especial os períodos enquadrados em razão da atividade profissional 
anteriores à Lei 9.032/1995, pois, quando do advento dessa legislação, não havia 
implementado os requisitos necessários para obtenção do benefício.
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Em outros casos, entendeu-se que o segurado somente poderia se beneficiar 
com o cômputo e conversão do tempo especial se houvesse implementado os 
requisitos necessários para auferir o benefício até a edição da Medida Provisória 
1.663-10, ou até a promulgação da Emenda Constitucional 20/1998.

Conforme se viu ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi 
acolhido pelo Poder Judiciário. Dessa forma, as atividades desenvolvidas pelos 
segurados antes da edição da Lei 9.032/1995, enquadradas como especiais em 
razão da atividade profissional (ou categoria profissional), devem ser considera-
das em qualquer tempo, sem sofrer qualquer restrição imposta pela legislação 
posterior.

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos 
consolidados e reconhecidos como de natureza especial pela legislação ante-
rior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/1991 e art. 
292 do Decreto 611/1992 até a edição do Decreto 2.172/1997.

Antes do Decreto 4.827/2003 a jurisprudência tendeu a reconhecer o direito 
adquirido do segurado de computar e converter o tempo de serviço considera-
do especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à EC 20/1998, 
entendendo que esse direito se incorporou ao seu patrimônio, para ser exercido 
quando for de seu interesse, não podendo suportar qualquer restrição imposta 
por diploma legal posterior.

Do exposto concluiu-se que as alterações procedidas pela Lei 9.032/1995 e 
as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10, pela EC 20/1998 
e pela EC 103/2019 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vi-
gência de outras normas, violando o que se constituiu sob o amparo da ordem 
jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito adquirido.
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1 JUSTIFICATIVA

Com a promulgação da Emenda Constitucional n° 103 de 12 de novembro 
de 2019 (BRASIL, 2019), as unidades gestoras de Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) devem se adequar às novas regras e disposições estabelecidas, 
inclusive no que concerne à avaliação biopsicossocial de deficiência.

Em décadas anteriores à Emenda, a avalição da deficiência era realizada 
simultaneamente à avaliação da incapacidade. Esta, era prevista no âmbito 
da Previdência Social levando em consideração o modelo biomédico em sua 
execução. O modelo biomédico entende a incapacidade sob a perspectiva da 
ausência de saúde, causada por doença, trauma ou outra condição, e conce-
be o tratamento individual e médico interventivo enquanto proposta para a 
correção de problemas diagnosticados (OMS, 2002) A prática pericial avaliativa 
era concentrada unicamente no profissional médico, em um entendimento 
unidisciplinar (UNA- SUS, [s.d.]) dos aspectos envolvidos na incapacidade dos 
segurados e seus dependentes.

Entretanto, nos últimos 20 anos, a partir da criação da Classificação Inter-
nacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), a incapacidade vem 
sendo compreendida sob um novo olhar que também não prevê um modelo 
unicamente social, que considere a capacidade como um problema socialmente 
criado, demandante de uma resposta política para sua dissolução (OMS, 2002). 
Mas, o entendimento da incapacidade entendido desde então tem sido o do 
modelo biopsicossocial, o qual concebe a incapacidade enquanto fenômeno 
complexo, de âmbito fisiológico mas também primariamente social, sendo este 
“sempre uma interação entre os atributos da pessoa e os atributos do contexto 
geral em que a pessoa vive” (OMS, 2002).

Apesar disso, foi apenas a partir da instituição da Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), Lei nº 13.146 
de 6 de julho de 2015 (BRASIL, 2015), que os direitos da pessoa com deficiência 
deixaram de ser legislados a partir de uma perspectiva de capacitismo1. Devido 
a esta nova compreensão, o trecho a seguir constante no Código Civil foi revo-
gado:

Art. 3º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos 
da vida civil:

1 Segundo Souza (2021), o capacitismo é entendido como o estigma pela “preconcepção sobre as capacidades que uma 
pessoa tem ou não devido a uma deficiência”, em que geralmente reduz uma pessoa a esta deficiência. Resumidamente, é a 
presunção da incapacidade pela existência da deficiência.
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[...] II – os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 
necessário discernimento para a prática desses atos; [...]. (BRASIL, 2002).

Sendo assim, e acolhendo o entendimento amparado pelo Decreto nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 (BRASIL, 2009) que promulgou a Convenção Interna-
cional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência transmitiu um novo entendimento, em seu artigo 2º, sobre a pessoa 
com deficiência, como sendo:

[...] aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas. (BRASIL, 2015).

Neste sentido, o parágrafo seguinte da lei complementa este acima citado 
ao definir o procedimento necessário à avaliação da deficiência, devendo esta 
ocorrer, na mesma perspectiva compreendida pela Classificação Internacional 
de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), qual seja, o âmbito biopsicosso-
cial, e consequentemente de maneira multiprofissional e interdisciplinar:

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:
I – os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; II – os fato-
res socioambientais, psicológicos e pessoais;
III – a limitação no desempenho de atividades; e IV – a restrição de par-
ticipação. (BRASIL, 2015).

Logo, é a partir do entendimento agregado dos impedimentos e barreiras 
ambientais, compreendido na percepção da funcionalidade2 dos indivíduos, 
que a avaliação da elegibilidade aos benefícios assistenciais e previdenciários 
deverá ser realizada. Não mais enquanto avaliação uniprofissional, mas consi-
derando o viés articulado de mais de uma área do conhecimento, no intento 
de promover maior igualdade de oportunidades e participação da pessoa com 
deficiência na sociedade.

A Emenda Constitucional n° 103 de 12 de novembro de 2019 vem de maneira 
a concretizar este pressuposto, já que diferencia, em seu Art. 23, § 5º a condição 

2 Segundo o IFF – FIOCRUZ (2019), a experiência e o grau de funcionalidade podem variar conforme o curso das condições 
de saúde. O diagnóstico médico pode ser o mesmo e apresentar experiências distintas de funcionalidade. Neste sentido, 
funcionalidade abrange todas as funções do corpo, atividades e participação (PARANÁ, [s. d.]). Segundo Brasil (2013b), a 
funcionalidade humana “sofre direta influência tanto na presença de doença [...], quanto na presença de fatores contextuais 
negativos, como as barreiras ambientais de diferentes aspectos, sejam elas físicas, geográficas, culturais, tecnológicas, legais, 
entre outras”. Funcionalidade refere-se ao desempenho de atividades e à participação social, levando-se em consideração a 
qualidade de vida e pleno exercício da cidadania.
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de invalidez da condição de deficiência, impondo a necessidade de avaliação 
biopsicossocial para o acesso aos benefícios previdenciários pertinentes.

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental 
ou grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do 
segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na for-
ma da legislação. (BRASIL, 2019).

Isto posto, salientamos a importância de compreender-se a avaliação biopsi-
cossocial em suas possibilidades de entendimento da deficiência dos indivíduos, 
compreensão esta necessária à sua implantação enquanto nova exigência na 
concessão de benefícios previdenciários. Ainda, faz-se necessário analisarmos 
os desafios colocados à gestão previdenciária, frente à preocupação com a pre-
servação do equilíbrio atuarial.

2 DESENVOLVIMENTO

A exigência da avaliação biopsicossocial se aplica aos benefícios que consi-
deram a deficiência, em determinado tipo e grau, como condição indispensável 
à sua concessão. Neste sentido, destacamos a pensão por morte e a aposenta-
doria da pessoa com deficiência.

No que se refere à concessão de pensão por morte por deficiência, conforme 
vemos na Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 (BRASIL, 1991) que dispõe sobre os 
Planos de Benefícios da Previdência Social e na Lei nº 12.470 de 31 de agosto de 
2011 (BRASIL, 2011), até o ano de 2015, apenas eram consideradas as deficiên-
cias intelectual e mental que tornassem o indivíduo absoluta ou relativamente 
incapaz por via judicial para a concessão do benefício de pensão por morte. 
No entanto, a partir da sanção do Estatuto da Pessoa com Deficiência (BRASIL, 
2015), não apenas a deficiência intelectual ou mental, mas também a deficiên-
cia grave, em todas as suas tipologias, foi incluída como condição necessária 
ao acesso do benefício. Neste sentido, tal inclusão foi também afirmada pela 
Emenda Constitucional nº 103 (BRASIL, 2019) de maneira a alinhar a definição 
prevista pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) aos seus segurados.

O mesmo procedimento de avaliação biopsicossocial é necessário ao re-
conhecimento prévio da condição de deficiência de possíveis dependentes de 
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segurados dos RPPS, no intento de realizar a inclusão destes enquanto futuros 
beneficiários de pensão por morte, conforme definido pela Emenda Constitu-
cional nº 103:

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental 
ou grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do 
segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na for-
ma da legislação. (BRASIL, 2019).

No caso da aposentadoria da pessoa com deficiência, esta já possuía de-
finida previsão desde a Emenda Constitucional nº 47 de 5 de julho de 2005 
(BRASIL, 2005), entretanto, dependia de promulgação de lei complementar para 
aprofundamento e execução, que até aquele momento, era de competência da 
União, vide o art. 5º da Lei Federal nº 9.717 de 27 de novembro de 1998 (BRASIL, 
1998).

Com a publicação da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013 (BRA-
SIL, 2013), foram estabelecidos critérios para a concessão do benefício no âmbi-
to do RPPS da União e do RGPS. Mas foi apenas com a promulgação da Emenda 
Constitucional nº 103 (BRASIL, 2019) que os demais entes federativos passaram 
a possuir a atribuição de legislar sobre as aposentadorias pela mesma condição, 
de modo a ficarem responsáveis por estabelecer os parâmetros gerais, por lei 
complementar.

Por conta desta mesma Emenda, o art. 40 da Constituição Federal (BRASIL, 
1988) agora, passou a afirmar a imprescindibilidade da avaliação biopsicossocial 
da deficiência na concessão da aposentadoria dos servidores com deficiência, 
conforme segue:

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo 
ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para apo-
sentadoria de servidores com deficiência, previamente submetidos a 
avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e inter-
disciplinar. (BRASIL, 2019).

Quanto aos desafios à aplicabilidade da avaliação biopsicossocial da de-
ficiência, realizo o levantamento de dois pontos de análise cruciais: equipe 
multiprofissional e interdisciplinar; e padronização do instrumento de avaliação 
biopsicossocial de deficiência.
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3 EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E INTERDISCIPLINAR

Visto que a avaliação exigida à concessão dos benefícios à pessoa com 
deficiência prevê agora a construção de trabalho multiprofissional e interdis-
ciplinar, o primeiro desafio posto é a da própria constituição do rol de profis-
sionais de conhecimento técnico, já que, nem todas as unidades gestoras de 
RPPS possuem tais profissionais em sua estrutura organizacional. A existência 
de profissional médico, seja por cargo efetivo, convênio, contratação direta ou 
licitatória de empresa especializada no ramo, ou mesmo servidor cedido pelo 
ente federativo, acaba por ser mais comum às unidades gestoras de RPPS pelo 
fato de que antes da promulgação da Emenda nº 103, estes eram responsáveis 
pela avaliação médico-pericial para a concessão dos benefícios de licença para 
tratamento de saúde, acidente em serviço, doença profissional, entre outros. 
Entretanto, nunca houve uma imprescindibilidade de outros profissionais técni-
cos para a avaliação dos benefícios relacionados à saúde do trabalhador.

Atualmente, os processos de concessão de benefícios do RGPS que exi-
gem avaliação biopsicossocial da deficiência contam com o parecer de equipe 
composta por perícia médica e serviço social (BRASIL, 2017). Neste sentido, 
entende-se que seja este o corpo técnico especializado minimamente neces-
sário ao atendimento da exigência da avaliação pelos RPPSs, como também às 
consequentes revisões periódicas.

4 PADRONIZAÇÃO DO INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 
BIOPSICOSSOCIAL DE DEFICIÊNCIA

Para a execução da avaliação conjunta dos profissionais, o RGPS, através do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a partir de 2014, contou com a utili-
zação do Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado para Fins de Classificação 
e Concessão da Aposentadoria da Pessoa com Deficiência (IF-BrA), com base na 
publicação da Portaria Interministerial nº 1, de 27 de janeiro de 2014 (BRASIL, 
2014). Tal índice utilizou como referência a Classificação Internacional de Fun-
cionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). A partir de 2017, com a ocorrência de 
amplos debates e oficinas envolvendo o Conselho Nacional dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência, Ministérios, organizações representativas, especialistas da 
área e universidades, o IF-BrA foi revisado, tendo sido aprovado, a partir de 2020, 
o Índice de Funcionalidade Brasileiro Modificado (IFBrM) como instrumento 
adequado de avaliação da deficiência a ser utilizado pelo RGPS (BRASIL, 2020), 
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o qual se mantém até hoje. Este, foi criado com a finalidade de unificar critérios 
para a avaliação de deficiência entre os órgãos governamentais brasileiros.3

Entretanto, no caso dos RPPSs, não há um índice padronizado de avaliação 
biopsicossocial da deficiência para uso pelas unidades gestoras. Apesar de se 
terem iniciado discussões da temática em encontros e fóruns direcionados aos 
RPPSs, pouco ainda se debate acerca da praticidade do atendimento a esta exi-
gência no cotidiano dos Institutos. Também, não há disponibilizado um modelo 
de sistema que considere a perspectiva abordada no índice utilizado pelo RGPS, 
índice este que pudesse ser utilizado enquanto ferramenta de avaliação conjun-
tas das áreas técnicas necessárias para a elaboração do parecer de deficiência. 
Tal situação traz um grande desafio aos profissionais que, hoje inseridos nos 
RPPSs, se veem sem muitas referências e com escassa capacitação disponível na 
temática.

Sendo assim, os Institutos que vêm se dedicando ao atendimento da nova 
exigência pela Emenda nº 103 têm se prestado à elaboração de seus próprios 
instrumentos de avaliação em equipe multiprofissional e interdisciplinar e 
também se defrontado com grandes desafios neste sentido, que vão desde a 
escassez de capacitação na área até a limitação de recursos humanos para a 
construção de novas e necessárias ferramentas de trabalho.

Todavia, segundo relatório pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direi-
tos Humanos (BRASIL, 2021b), tem sido discutida a implantação de um Sistema 
Unificado da Avaliação Biopsicossocial da Deficiência a ser utilizado por toda 
rede socioassistencial, o qual tem como 3ª etapa de operacionalização a utiliza-
ção do Sistema Unificado por órgãos gestores concessores de aposentadorias 
e pensões por morte à pessoa com deficiência. Entretanto, não há previsão 
publicizada de início ou prazo de implantação de tal Sistema.

5 CONCLUSÃO PROPOSITIVA

A abordagem dos pontos supracitados teve a intenção de suscitar conclu-
sões e melhores proposições para o cumprimento da nova exigência posta pela 
Emenda nº 103 (BRASIL, 2019), qual seja, a avaliação biopsicossocial da defici-
ência na concessão de benefícios, em paralelo à busca da integridade da gestão 
previdenciária.

3 Última versão proposta do Índice de Funcionalidade Brasileiro Modificado (IFBrM), pelo Grupo de Trabalho Interinstitucional, 
vide anexo I. Esta, também pode ser acessada no site do Governo Federal (BRASIL, 2021a).
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Importa-nos considerar a necessidade de adequação do quadro de profissio-
nais que prestam serviço às unidades gestoras de RPPSs frente à essencialidade 
do trabalho profissional de médicos peritos e assistentes sociais para o cumpri-
mento da exigência da avaliação biopsicossocial nas unidades gestoras, sejam 
estes contratados por vínculo efetivo, convênio, contratação direta ou licitatória 
de empresas especializadas no ramo, ou mesmo servidores cedidos pelo ente 
federativo advindos de serviços da rede socioassistencial. Deve ser avaliada a 
forma de contratação que melhor respeite a necessidade de preservação do 
equilíbrio atuarial na contratação dos profissionais especializados, levando in-
clusive em consideração a demanda de avaliações e revisões periódicas que se 
pretendam realizar em curto e médio prazo.

Pontuamos também a importância da realização das revisões periódicas 
dos benefícios de pensão por morte concedidos em função da identificação de 
deficiência dos dependentes dos servidores, visto que tais revisões periódicas se 
constituem enquanto exigência pela Emenda nº  103 (BRASIL, 2019) e também 
zelo pelo erário público e pela legalidade procedimental nos RPPS. Por conta 
do desenvolvimento tecnológico na área da saúde dos últimos anos, podemos 
considerar que as condições de saúde não precisam ser entendidas automática 
e obrigatoriamente enquanto estáticas e permanentes. Neste sentido, faz-se 
importante o acompanhamento dos beneficiários com deficiência para um en-
tendimento periodicamente atualizado acerca de seus impedimentos, sempre 
em perspectiva da concretização da eficiência na gestão previdenciária e da 
justiça aos segurados e seus dependentes.

Há de se mencionar também que, por conta da existência de um grande 
número de entes federativos legislando suas respectivas reformas previdenci-
árias após a promulgação da Emenda nº 103 e, consequentemente, prevendo 
a concessão de aposentadoria de servidores com deficiência, as avaliações 
biopsicossociais tendem a se tornar uma grande demanda para os Institutos de 
Previdência nos próximos meses e anos. Faz-se necessária a atenção ao estabe-
lecimento dos critérios à concessão do referido benefício pelo ente federativo, 
pois estes podem impactar no equilíbrio atuarial do RPPS. Neste sentido, podem 
ser utilizadas como referência as definições dadas pelo Governo Federal através 
da Lei Complementar nº 142 de 2013 (BRASIL, 2013) e também realizadas alte-
rações pertinentes, conforme as especificidades de cada localidade ou região.

Cabe a nós, também, estarmos atentos às publicações e orientações do Go-
verno Federal no que tange a uma possível implementação do Sistema Unificado 
de Avaliação Biopsicossocial de Deficiência, para nos mantermos em constante 
alinhamento às previsões legais da política previdenciária. Enquanto isso não 
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ocorre, a concessão dos benefícios que necessitam de avaliação biopsicossocial 
dependerão da adoção de meios possíveis para o atendimento a esta exigência, 
os quais devem ser buscados junto aos profissionais técnicos envolvidos na 
elaboração dos pareceres de deficiência.

Este Instituto, desde a promulgação da Emenda Constitucional, se propôs 
a buscar alternativas para o atendimento de tal exigência e, após aprofunda-
mento no tema e discussões com os setores responsáveis, decidiu por acolher 
a perspectiva de cada profissional técnico envolvido até que se estabeleça um 
sistema, tal como o utilizado pelo RGPS, para a avaliação biopsicossocial da defi-
ciência. Ambos, assistente social e perícia médica, utilizam instrumentos especí-
ficos, baseados na Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade 
e Saúde, para a realização de discussões interdisciplinares e para confecção de 
seus respectivos pareceres conclusivos, conforme anexos II e III.

Este trabalho buscou propiciar uma visão aprofundada acerca do tema da 
exigência da avaliação biopsicossocial para a concessão dos benefícios por defi-
ciência, o que se articula ao entendimento dos planos de benefícios dos RPPSs. 
O atendimento aos princípios da boa gestão previdenciária como também às 
novas obrigações estabelecidas pelas alterações magnas no âmbito da Previ-
dência Social deve ser algo a ser almejado por todos nós.
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ANEXO I 1 

ÍNDICE DE FUNCIONALIDADE BRASILEIRO 
MODIFICADO (IFBrM) 

Formulário de Identificação   
da Pessoa Avaliada e da Avaliação 

Informações migradas do sistema ou complementadas  
pelo(a) profissional administrativo(a) ou usuário(a). 

 

Formulário de Fatores Contextuais 

I. Informações pessoais 

1) Sexo (assinalar)  
(  )  masculino    (  )  feminino    (  )  não informado 

2) Deseja informar identidade de gênero?  
(  )  Binário (masculino ou feminino)    (  )  Não binário (todas as demais)  

3) Cor/raça (autodeclarada) 
(  )  Branca (  ) Preta (  ) Amarela (  ) Parda (  ) Indígena. 
Atenção: Quando a pessoa com deficiência é incapaz de autodeclarar a sua cor, o(a) informante 
deve fazê-lo. 

4) Escolaridade da pessoa avaliada: 
((    ))  NNããoo  ssee  aapplliiccaa    
((    ))  NNeennhhuummaa    
((    ))  EEdduuccaaççããoo  iinnffaannttiill  iinnccoommpplleettaa    
((    ))  EEdduuccaaççããoo  iinnffaannttiill  ccoommpplleettaa  
((    ))  FFuunnddaammeennttaall  iinnccoommpplleettoo    
((    ))  FFuunnddaammeennttaall  ccoommpplleettoo    
((    ))  MMééddiioo  iinnccoommpplleettoo    
((    ))  MMééddiioo  ccoommpplleettoo    
((    ))  SSuuppeerriioorr  iinnccoommpplleettoo    
((    ))  SSuuppeerriioorr  ccoommpplleettoo    
((    ))  EEssppeecciiaalliizzaaççããoo  iinnccoommpplleettoo      
((    ))  EEssppeecciiaalliizzaaççããoo  ccoommpplleettoo  
((    ))  MMeessttrraaddoo  iinnccoommpplleettoo  
((    ))  MMeessttrraaddoo  ccoommpplleettoo  
((    ))  DDoouuttoorraaddoo  iinnccoommpplleettoo  
((    ))  PPóóss  ddoocc  iinnccoommpplleettoo  
((    ))  PPóóss  ddoocc  ccoommpplleettoo 

 

Fonte: Brasil (2021a, p. 1)
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5) Estado Civil da pessoa avaliada: 
((    ))  SSoolltteeiirroo((aa))  
((    ))  CCaassaaddoo((aa))    
((    ))  UUnniiããoo  eessttáávveell    
((    ))  SSeeppaarraaddoo((aa))  //  DDeessqquuiittaaddoo((aa))    
((    ))  DDiivvoorrcciiaaddoo((aa))    
((    ))  VViiúúvvoo((aa))   

6) A pessoa avaliada é a responsável econômica pelo grupo familiar? 
((    ))  SSiimm,,  ssoozziinnhhaa  
((    ))  SSiimm,,  ccoomm  oouuttrraa  ppeessssooaa  
((    ))  NNããoo 

7) Se ela não é a responsável econômica pelo grupo familiar, qual a relação com 
o(s) responsável(is) econômico(s)? (Permite mais de uma resposta)    

((    ))  CCôônnjjuuggee  //  ccoommppaannhheeiirroo((aa))  
((    ))  FFiillhhoo((aa))  //  eenntteeaaddoo((aa))  
((    ))  PPaaii  //  mmããee    
((    ))  SSooggrroo((aa))    
((    ))  GGeennrroo  //  nnoorraa  
((    ))  NNeettoo((aa))    
((    ))  IIrrmmããoo((aa))  
((    ))  CCuunnhhaaddoo((aa))  
((    ))  TTiioo((aa))    
((    ))  SSoobbrriinnhhoo((aa))    
((    ))  PPrriimmoo((aa))  
((    ))  AAggrreeggaaddoo((aa))  
((    ))  OOuuttrroo..  QQuuaall??____________ 

8) Situação de trabalho da pessoa avaliada: (permite mais de uma resposta) 
((    ))  NNããoo  SSee  AApplliiccaa  
((    ))  NNããoo  ttrraabbaallhhaa    
((    ))  DDeesseemmpprreeggaaddoo    
((    ))  IInnffoorrmmaall    
((    ))  AAssssaallaarriiaaddoo    
((    ))  SSeerrvviiddoorr  PPúúbblliiccoo    
((    ))  CCooooppeerraaddoo  
((    ))  CCoonnttrriibbuuiinnttee  iinnddiivviidduuaall  
((    ))  AApprreennddiizz    
((    ))  EEssttaaggiiáárriioo((aa))    
((    ))  AAppoosseennttaaddoo    
((    ))  PPeennssiioonniissttaa    
((    ))  EEmmpprreeggaaddoorr    
((    ))  EEmmpprreessáárriioo  
((    ))  MMEEII    
((    ))  OOuuttrroo 

Fonte: Brasil (2021a, p. 2)
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9) Qual a ocupação principal do avaliado? ____________________    
(pesquisa por palavra chave no Código Brasileiro de Ocupações – CBO) 

10) Qual a profissão do avaliado, se diferente da ocupação? ___________________  
(pesquisa por palavra chave no Código Brasileiro de Ocupações – CBO) 

11) A pessoa avaliada recebe algum tipo de benefício? (Preenchimento automático 
pelo sistema, complementar com mais de uma opção) 

((    ))  AAppoosseennttaaddoorriiaa    
((    ))  PPeennssããoo    
((    ))  AAuuxxíílliioo--DDooeennççaa    
((    ))  AAuuxxíílliioo--AAcciiddeennttee  
((    ))  AAuuxxíílliioo--RReecclluussããoo    
((    ))  AAuuxxíílliioo--  IInncclluussããoo    
((    ))  BBeenneeffíícciioo  ddee  PPrreessttaaççããoo  CCoonnttiinnuuaaddaa  ––  BBPPCC  
((    ))  PPrrooggrraammaa  BBoollssaa  FFaammíílliiaa    
((    ))  OOuuttrrooss  BBeenneeffíícciiooss::  

☐☐  PPrrooggrraammaa  ddee  VVoollttaa  ppaarraa  CCaassaa        ☐☐  TTaalliiddoommiiddaa      ☐☐  HHaannsseennííaassee,,          
☐☐  ZZiikkaa  vviirruuss          ☐☐  HHeemmooddiiáálliissee,,        ☐☐  CCééssiioo))..  OOuuttrroo::  __________________________________  

((    ))  NNããoo  rreecceebbee  bbeenneeffíícciioo 

II. Informações  Ambientais 

12) Qual a localização do domicílio em que vive a pessoa avaliada? 
((    ))  UUrrbbaannaa                ((    ))  RRuurraall 

13) Qual tipo de domicílio em que vive a pessoa avaliada? 
((    ))  CCaassaa    
((    ))  AAppaarrttaammeennttoo    
((    ))  SSiittiioo  
((    ))  TTeerrrraa//rreesseerrvvaa  iinnddííggeennaa    
((    ))  TTeennddaa  oouu  bbaarrrraaccoo    
((    ))  EEmm  ssiittuuaaççããoo  ddee  rruuaa  
((    ))  IInnssttiittuuiiççããoo    
((    ))  IInnssttiittuuiiççããoo  ppaarraa  ccuummpprriimmeennttoo  ddee  mmeeddiiddaa  ssoocciiooeedduuccaattiivvaa  
((    ))  HHootteell,,  ppeennssããoo  oouu  ssiimmiillaarreess    
((    ))  AAlloojjaammeennttoo  ddee  ttrraabbaallhhaaddoorreess  
((    ))  CCoommuunniiddaaddee  qquuiilloommbboollaa    
((    ))  AAsssseennttaammeennttoo//aaccaammppaammeennttoo  
((    ))  OOccuuppaaççããoo    
((    ))  AAllbbeerrgguuee  
((    ))  OOuuttrrooss  ((ttrraaiilleerr,,  vvaaggããoo,,  eettcc..)) 

14) Quantas pessoas vivem no Domicílio? ______ 
 

Fonte: Brasil (2021a, p. 3)
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15) Dentre as pessoas que residem no mesmo domicílio quantas são: 
Idosas (  ) 0    (  ) 1     (  ) 2    (  ) 3     (  ) 4 ou mais 
Crianças (  ) 0    (  ) 1     (  ) 2    (  ) 3     (  ) 4 ou mais 
Pessoas com deficiência (  ) 0    (  ) 1     (  ) 2    (  ) 3     (  ) 4 ou mais 

16) Domínios de Fatores Ambientais 
Preenchimento de forma objetiva, por meio de marcação (click) apenas dos domínios e unidades 
de classificação relevantes para o caso em análise, com base na CIF, incluindo a exibição das 
respectivas definições, conforme se posiciona o cursor.  Não é feita qualificação, porém todas as 
informações são objetivamente registradas, possibilitando a emissão de relatório pelo sistema, 
automático e detalhado, com vistas a orientar a avaliação da Matriz de Atividades e Participação 
e, por apuração estatística, subsidiar a gestão das políticas públicas: 

Exemplo 1 – Tela inicial de Fatores Ambientais 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exemplo 2 – Detalhamento de uma das telas do domínio Produtos e Tecnologia 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São 71 itens de Produtos e 
Tecnologia discriminados 
detalhadamente, a serem 
assinalados apenas para 

os casos que deles 
necessitam. 

Fonte: Brasil (2021a, p. 4)
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Formulário de Identificação do(s) Impedimento(s) 
(Preenchimento obrigatório) 

I. Diagnóstico e Informação sobre o(s) impedimento(s) 

1. Diagnóstico(s) que motiva(m) o pedido: 
Pode(m) ser informado(s) pelo(a) profissional assistente, mas deve ser validado pelo 
médico(a) da equipe multiprofissional e interdisciplinar: 
CID Principal: _________ (busca por código ou palavra-chave)  
(   ) Sem diagnóstico definido.     

CID secundário(s): _________ (busca por código ou palavra-chave    (pode ser 
informado mais de um CID secundário) 
(   ) Não há CID secundário 

2. Domínios de Funções e Estruturas do Corpo acometidas 
Preenchimento de forma objetiva, por meio de marcação (click) apenas dos domínios e 
unidades de classificação relevantes para o caso em análise, com base na CIF, 
incluindo a exibição das respectivas definições, conforme se posiciona o cursor.  Não 
é feita qualificação, porém todas as informações são objetivamente registradas, 
possibilitando a emissão de relatório pelo sistema, automático e detalhado, com vistas 
a orientar a avaliação da Matriz de Atividades e Participação e, por apuração estatística, 
subsidiar a gestão das políticas públicas::   

Exemplo 1 – Tela inicial de Funções e Estruturas do Corpo 

 

Fonte: Brasil (2021a, p. 5)
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Exemplo 2 – Tela com detalhamento das Funções da Visão 

 

Exemplo 3 – Tela com outro detalhamento das  Funções da Visão 

 

Fonte: Brasil (2021a, p. 6)
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Exemplo 4 – Tela com detalhamento do Olho e estruturas relacionadas  

 

3. Impedimento principal 
(   )  Físico    (   )  Mental/Psicossocial     (   ) Intelectual     (   ) Auditivo     (   ) Visual 

4. Qual é a data aproximada do início do impedimento principal? 
___/___/____. (Campo calendário)  
Tempo pregresso: __ anos e __ meses  
(calculado pelo sistema, com arredondamento para meses e anos) 

5. Segundo Impedimento  (assinale apenas se houver) 
(   )  Físico    (   )  Mental/Psicossocial     (   ) Intelectual     (   ) Auditivo     (   ) Visual 

6. Qual é a data aproximada do início do segundo impedimento? 

___/___/____. (Campo calendário)  

Tempo pregresso: __ anos e __ meses  
(calculado pelo sistema, com arredondamento para meses e anos) 

7. Outro(s) Impedimento(s)   
(Pode ser assinalado mais de um, diferente(s) dos dois primeiros) 

(   )  Físico    (   )  Mental/Psicossocial     (   ) Intelectual     (   ) Auditivo     (   ) Visual 
 

Fonte: Brasil (2021a, p. 7)
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II. Informações adicionais 

8. Peso:____ Kg        Altura: ___ m         IMC: ____  (cálculo automático) 
                  (não obrigatórios) 

9. Lateralidade dominante:  
(  ) Direita   (  ) Esquerda    (  ) Ambidestro  

10. A lateralidade foi alterada em função do impedimento?  
(   ) Sim (    ) Não 

11. Realiza tratamento?  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa)   

(   ) Eventual 
(   ) Contínuo 

12. O tratamento realizado produz efeitos adversos que limitam a funcionalidade? 
(Ex: desacelerações significativas, sonolência, tremores, rigidez, salivação, 
visão turva, ganho ou perda considerável de peso, problemas dentários, entre 
outros)   ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Não produz efeitos adversos 
(   ) Efeitos adversos pontuais (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Efeitos adversos regulares (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Efeitos adversos diários 

13. Necessita hospitalizações?  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa)   

(   ) Eventualmente 
(   ) Frequentemente 
(   ) Continuamente 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

14. Utiliza medicamentos por via parenteral ou que dependam de terceiros para 
administração?   ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Eventualmente 
(   ) Frequentemente 
(   ) Continuamente 
(   ) Necessita, mas não tem acesso.  

 

  

Fonte: Brasil (2021a, p. 8)



Letícia Justino do Nascimento Lopes

57

9 

15. Necessita acompanhamento médico(a) especializado(a)?   ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Eventualmente 
(   ) Frequentemente 
(   ) Continuamente 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

16. Necessita cuidados ou tratamentos noturnos?  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Eventualmente 
(   ) Frequentemente 
(   ) Continuamente 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

17. Necessita cuidados regulares de fisioterapia?  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Pontuais (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regulares (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diários 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

18. Necessita cuidados regulares de enfermagem?  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Pontuais (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regulares (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diários 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

19. Necessita cuidados regulares em terapia ocupacional?  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Pontuais (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regulares (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diários 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

20. Necessita cuidados regulares em fonoaudiologia?  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Pontuais (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regulares (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diários 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

 

Fonte: Brasil (2021a, p. 9)
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21. Necessita cuidados regulares de psicologia?  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Pontuais (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regulares (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diários 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

III. Acompanhamento multidisciplinar     

22. Centro de Convivência  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa)   

(   ) Pontual (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regular (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diário 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

23. Centro de Atenção Psicossocial  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa)   

(   ) Pontual (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regular (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diário 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

24. Centro de Acolhimento Terapêutico  ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa)   

(   ) Pontual (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regular (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diário 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

25. Residência Inclusiva   ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Pontual (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regular (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diário 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 
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26. Residência Terapêutica   ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Pontual (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regular (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diário 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

27. Centro-Dia   ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Pontual (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regular (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diário 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

28. Hospital-Dia ou similar   ☐☐  
(As opções só serão exibidas caso seja clicado no ícone acima, indicando resposta 
afirmativa) 

(   ) Pontual (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regular (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diário 
(   ) Necessita, mas não tem acesso 

IV. Fatores de gravidade:   (Preenchimento obrigatório) 

29. Já realizou alguma intervenção cirúrgica?    
(   ) não 
(   ) apenas uma 
(   ) de duas a cinco 
(   ) mais de cinco 

30. Necessita ser submetido a intervenção cirúrgica?    
(   ) não 
(   ) sim 
(   ) necessita, mas não tem acesso 

31. Para criança de 0 a 10 anos, indicar se há possível presença de atraso nas 
principais aquisições (desenvolvimento psicomotor, linguagem, entre outros): 

(   ) Sim  
(   ) Não 
(   ) não é criança 
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32. O agravo apresenta impactos no funcionamento geral do organismo (impacto 
psicológico, astenia, fadiga, lentidão, dor, espasticidade, perda ou ganho de 
peso, edemas, distúrbios de trânsito intestinal, náusea, prurido, tosse ou 
escarro, anosognosia - negação e falta de conhecimento da própria condição, 
entre outros) 

(   ) Não 
(   ) Pontuais (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regulares (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diários 

33. O agravo apresenta crises (convulsão, artralgia, descompensação 
neuropsiquiátrica, cardíaca, respiratória, entre outras) que reduzem a 
funcionalidade? 

(   ) Não 
(   ) Pontuais (menos de 15 dias por mês) 
(   ) Regulares (mais de 15 dias por mês) 
(   ) Diários 

34. Perspectiva de evolução global: 
(  ) Estabilização     
(  ) Redução de funcionalidade flutuante     
(  ) Agravamento   
(  ) Progressão significativa      
(   ) Melhora     
(   ) Indefinida 

35. Origem e circunstâncias do(s) agravo(s) que motiva(m) a solicitação: 
Pode ser informado pelo(a) profissional assistente, mas deve ser validado pelo(a) médico(a) 
da equipe multiprofissional e interdisciplinar: 
(  ) Congênita  
(  ) Complicação no parto 
(  ) Doença 
(  ) Dependência química 
(  ) Violência 
(  ) Acidente de Trabalho / Doença ocupacional ou relacionado ao trabalho* 
(  ) Acidente de Trânsito 
(  ) Acidente de outra natureza 
(  ) Ignorada 
(  ) Outra causa. Especifique: ___________________________________ 
*Inclusive na condição de aprendiz ou estagiário 

36. Qual a perspectiva de evolução do(s) impedimento(s) apresentados pelo avaliado(a), 
considerando o tempo pregresso já vivenciado sob tal condição, a possibilidade de 
acesso a tratamentos necessários e as barreiras enfrentadas, com vistas a permitir 
efetiva participação na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas?   

(   )  Estabilização 
(   )  Evolução flutuante 
(   )  Agravamento / Progressão significativa 
(   )  Melhora 
(   )  Indefinida 
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37. Tendo por base as respostas anteriores, qual o prazo estimado para reavaliação do 
caso? 

(   )  6 meses a menos de 1 ano 
(   )  1 ano a menos de 2 anos 
(   )  2 anos a menos de 5 anos 
(   )  5 anos ou mais 

 

V. ANEXOS 
Se tiverem sido realizados exames, avaliações ou hospitalizações adicionais 
relacionadas com a deficiência, anexe os relatórios e documentos mais relevantes. 
Esses documentos devem ser anexados pelo médico(a)e / ou paciente. 
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Matriz de Atividades e Participação do Índice de 
Funcionalidade Brasileiro Modificado (IFBrM) 

 

I. Aplicação da Matriz 
A matriz é composta por 38 atividades discriminantes, validadas para compor as réguas de 
gravidade por faixa etária, e 19 atividades não discriminantes (destacadas com fundo 
cinza), todas selecionadas do componente “Atividades e Participação” e organizadas em sete 
domínios, adaptados dos nove domínios originais da CIF, a saber:  • Aprendizagem e 
aplicação de conhecimento; • Comunicação; • Mobilidade; • Cuidados Pessoais; • Vida 
Doméstica; • Educação, Trabalho e Vida Econômica; • Relações e Interações Interpessoais, 
• Vida Comunitária, Social, Cultural e Política. 
Cada linha da matriz contempla uma atividade a ser avaliada, com atribuição da pontuação 
que traduza o grau de independência para realizá-la. 
O grau de independência está graduado em quatro níveis (100, 75, 50 e 25 pontos), adaptados 
dos sete níveis originais da Medida de Independência Funcional – MIF, com vistas a facilitar 
a avaliação e aplicação do instrumento, onde: 

100: Realiza a atividade de forma independente, sem qualquer tipo de adaptação ou 
modificação, na velocidade habitual e em segurança. 

75: Realiza a atividade de forma adaptada, sendo necessário algum tipo de modificação ou 
realiza a atividade de forma diferente da habitual ou mais lentamente. 

50: Realiza a atividade com o auxílio de terceiros. O indivíduo participa de alguma etapa da 
atividade. Inclui preparo e supervisão. 

25: Não realiza a atividade ou é totalmente dependente de terceiros para realizá-la. Não participa 
de qualquer etapa da atividade. Se é necessário o auxílio de duas ou mais pessoas o escore 
deve ser 25: totalmente dependente. 
Todas as atividades deverão ser pontuadas, porém somente as validadas como 
discriminantes por faixa etária totalizarão a pontuação final, calculada automaticamente pelo 
sistema, a ser confrontada com a régua de gravidade  
 

Domínios e Atividades 
Atividade determinantes   sem preenchimento 

Atividades não determinantes   preenchidas com fundo cinza 

1. Aprendizagem e aplicação de conhecimento Pontuação 

1.1 Observar  
Perceber, discriminar, reconhecer o que enxerga e utilizar intencionalmente o sentido 
da visão, compatível com a faixa etária. – d110 
(A partir dos 3 meses de idade) 
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1.2 Ouvir  
Perceber, discriminar, reconhecer os sons e utilizar intencionalmente o sentido da 
audição, compatível com a faixa etária - d115 
(A partir dos 3 meses de idade) 

 

1.3 Aprender a calcular  
Desenvolver a capacidade de trabalhar com números e realizar operações 
matemáticas simples e complexas, tais como, utilizar símbolos matemáticos para 
somar e subtrair e aplicar, num problema, a operação matemática correta.- d150 
(A partir dos 10 anos de idade) 

 

1.4 Adquirir habilidades 
desenvolver as capacidades básicas e complexas necessárias para a execução de 
um conjunto integrado de ações ou tarefas de maneira que, ao adquirir essa 
competência, consiga iniciar e concluir a sua execução, tais como, participar de jogos, 
raciocínio lógico e memorização.– d155 – adaptado 
(A partir dos 6 meses de idade) 

 

1.5 Concentrar a atenção  
Concentrar intencionalmente a atenção em estímulos específicos desligando-se dos 
fatores que distraem, compatível com a faixa etária.- d160 
(A partir dos 3 anos de idade) 

 

1.6 Resolver Problemas  
Encontrar soluções para problemas ou situações identificando e analisando questões, 
desenvolvendo opções e soluções, avaliando os potenciais efeitos das soluções, como 
por exemplo, na resolução de uma disputa entre duas pessoas.- d175 adaptada 
(A partir dos 7 anos de idade) 

 

1.7. Tomar decisões  
Fazer uma escolha entre opções, implementar a opção escolhida e avaliar os efeitos, 
compatível com a faixa etária – d177 
(A partir dos 8 anos de idade) 

 

1.8. Realizar uma única tarefa e atender a um único comando  
Realizar ações coordenadas simples e complexas, e atender a comando único, 
compatível com a faixa etária. – d210 
(A partir dos 2 anos de idade) 

 

1.9 Realizar tarefas múltiplas e atender a múltiplos comandos 
Realizar, uma após outra ou em simultâneo, ações coordenadas simples ou complexas, 
consideradas como componentes de tarefas múltiplas, integradas e complexas. – d220 
(A partir dos 3 anos de idade) 

 

2.Domínio: Comunicação Pontuação 

2.1. Compreensão de mensagens orais 
Compreender as mensagens orais, significados literais e implícitos, compatível com 
a faixa etária. - d310 
(A partir dos 3 anos de idade) 

 

2.2. Compreensão de mensagens não verbais 
Compreender os significados das mensagens transmitidas por linguagem corporal, 
símbolos e imagens, compatível com a faixa etária. - d315 
(A partir dos 2 anos de idade) 
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2.3 Falar  
Refere-se a iniciar, manter e finalizar uma troca de pensamentos e ideias, realizada 
por meio da linguagem oral, com uma ou mais pessoas conhecidas ou estranhas, em 
ambientes formais ou informais, produzindo mensagens verbais constituídas por 
palavras, frases e passagens mais longas com significado literal e implícito. – d330 
(A partir de 1 ano de idade) 

 

2.4 Produção de mensagens não verbais 
Utilizar gestos, símbolos e/ou desenhos para transmitir mensagens – d335 
(A partir dos 6 meses de idade) 

 

2.5 Compreensão de mensagens escritas (Inclui Braille, quando couber) 
Compreender os significados literais e implícitos das mensagens transmitidas por meio 
da linguagem escrita. –d325 
(A partir dos 7 anos de idade) 

 

2.6 Produção de mensagens escritas(Inclui Braille, quando couber) 
Produzir mensagens com significado literal e implícito transmitidas por meio da 
linguagem escrita. –d345 
(A partir dos 7 anos de idade) 

 

2.7 Conversação oral ou em libras 
Iniciar, manter, dar forma e terminar um diálogo ou troca de impressões com uma ou 
mais pessoas. –d350 
(A partir dos 3 anos de idade) 

 

2.8. Discutir  
Iniciar, manter e terminar a análise de um assunto, com argumentos a favor ou 
contra, ou um debate através de linguagem oral ou de sinais, com uma ou mais 
pessoas conhecidas ou estranhas, em ambientes formais ou informais, compatível 
com a faixa etária – d355 
(A partir dos 6 anos de idade) 

 

3. Domínio: Mobilidade Pontuação 

3.1 Mudar e manter a posição do corpo  
Refere-se à: Mudar a posição básica do corpo: refere-se a sair de uma posição 
corporal e mover-se de um local para outro; Manter a posição do corpo: manter a 
mesma posição do corpo durante o tempo necessário. –d410 e d415 
(A partir dos 6 meses de idade) 

 

3.2. Auto transferências 
Mover na mesma superfície ou de uma superfície para outra, sem mudar a posição 
do corpo (de deitado para deitado, de sentado para sentado), de forma compatível 
com a faixa etária. d420 adaptado à redação do BPC 
(A partir dos 2 anos de idade) 

 

3.3 Alcançar, transportar e mover objetos 
Alcançar o objeto acima da cabeça, à frente, ao lado e abaixo; levantar, transportar 
nas mãos ou nos braços, ou sobre os ombros, sobre os quadris, costas ou cabeça; 
pousar objetos. –d430 (adaptada) 
(A partir dos 7 meses de idade) 

 

3.4 Deslocar-se dentro de casa 
Andar e mover-se dentro da própria casa, dentro de um quarto ou entre quartos e em 
toda a casa ou na área da habitação. – d4600 
(A partir de 1 ano de idade) 
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3.5. Deslocar-se dentro de edifícios que não a própria casa  

Andar ou deslocar-se dentro de edifícios que não a própria residência, incluindo 
áreas anexas quando aplicável. Inclui deslocar-se entre andares, compatível com a 
faixa etária. – d4601 
(A partir dos 3 anos de idade) 

 

3.6 Deslocar-se fora de sua casa e de outros edifícios 
Andar e deslocar-se perto ou longe da própria casa e de outros edifícios, sem a 
utilização de transporte público ou privado.– d4602 
(A partir dos 5 anos de idade) 

 

3.7. Utilizar transporte coletivo  
Utilizar transporte coletivo para se deslocar, como passageiro, por meio terrestre, 
aquaviário ou aéreo, compatível com a faixa etária. – d4702 
(A partir dos 12 anos de idade) 

 

3. 8. Utilizar transporte individual como passageiro  
Utilizar transporte para se deslocar, como passageiro, por meio terrestre, aquaviário 
ou aéreo, compatível com a faixa etária. – d4701 
(A partir dos 7 anos de idade) 

 

4. Domínio: Cuidados pessoais Pontuação 

4.1 Comer 
Executar as tarefas e os gestos coordenados necessários para ingerir os alimentos 
servidos, levá-los à boca e consumi-los de maneira culturalmente aceitável. – d550 
(A partir dos 2 anos de idade) 

 

4.2 Beber 
Coordenar os gestos necessários para tomar uma bebida, levá-la à boca, e consumir 
a bebida de maneira culturalmente aceitável. -d560 
(A partir dos 18 meses de idade) 

 

4.3 Lavar-se  
Lavar e secar todo o corpo, ou partes do corpo, utilizando água e produtos ou métodos 
de limpeza e secagem apropriados. –d510 
(A partir dos 6 anos de idade) 

 

4.4 Vestir-se  
Realizar as tarefas e os gestos coordenados necessários para pôr e tirar a roupa e o 
calçado, segundo uma sequência adequada e de acordo com as condições climáticas e 
sociais (códigos e convenções da sociedade em que vive, implícitos ou explícitos). – d540 
(A partir dos 4 anos de idade) 

 

4.5 Cuidar de partes do corpo  
Refere-se aos cuidados pessoais com pele, rosto, dentes, couro cabeludo, unhas e 
genitais. – d520 
(A partir dos 10 anos de idade) 

 

4.6 Regulação da micção 
Refere-se aos cuidados relacionados aos processos de excreção urinária envolvendo 
prever a eliminação, coordenar e controlar a micção e proceder à higiene 
subsequente. – d5300 
(A partir dos 3 anos de idade) 
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4.7 Regulação da defecação  
Refere-se aos cuidados relacionados aos processos de excreção (d530), envolvendo 
prever a eliminação, coordenar e controlar a defecação e proceder à higiene 
subsequente. – d5301 
(A partir dos 3 anos de idade) 

 

4.8 Capacidade de identificar doenças e agravos à saúde 
Assegurar o conforto físico, a saúde e o bem-estar físico e mental; controlar a 
alimentação e a forma física; manter a própria saúde. Identificar sinais e sintomas que 
possam potencialmente comprometer a saúde e a integridade física, reconhecer 
abusos e violência. – d570 
(A partir dos 3 anos de idade) 

 

5. Domínio: Vida Doméstica Pontuação 

5.1 Preparar refeições simples tipo lanche 
Preparar refeições com um pequeno número de ingredientes, que requerem métodos 
fáceis. –d6300 – adaptada 
(A partir dos 7 anos de idade) 

 

5.2 Cozinhar 
Planejar, organizar, cozinhar e servir refeições com um grande número de ingredientes 
que requerem métodos complexos para serem preparados e servidos; planejar uma 
refeição com vários pratos; transformar os ingredientes por meio de ações 
combinadas. – d6301 – adaptada 
(A partir dos 14 anos de idade) 

 

5.3 Realizar tarefas domésticas 
Refere-se ao trabalho doméstico. – d640 
(A partir dos 9 anos de idade) 

 

5.4 Manutenção e uso apropriado de objetos pessoais e utensílios da casa  

Utilizar, guardar, e conservar objetos pessoais, cuidar da casa e dos utensílios 
domésticos, compatível com a faixa etária. – d650 – adaptada 
(A partir dos 6 anos de idade) 

 

5.5 Cuidar dos outros 
Auxiliar os membros da família e outros nas relações interpessoais, nos cuidados de 
nutrição e manutenção da saúde, nas atividades de aprendizagem, comunicação, 
autocuidados, movimento dentro ou fora da casa; preocupar-se com o bem estar dos 
membros da família e de outras pessoas. -d660 
(A partir dos 9 anos de idade) 

 

5.6 Fazer compras e/ou contratar serviços  
Selecionar, comprar e transportar, bem como obter, em troca de dinheiro, bens e 
serviços necessários para a vida diária. Envolve as transações econômicas básicas e 
complexas.- d620 
(A partir dos 7 anos de idade) 

 

5.7. Comprar, alugar, mobiliar ou obter um lugar para morar. – d610 

(A partir dos 18 anos de idade) 

 

5.8 Planejar e organizar a rotina diária  
Realizar ações coordenadas simples ou complexas de modo a poder planear, gerir e 
responder as exigências das tarefas e das obrigações do dia-a-dia. – d230 
(A partir dos 12 anos de idade) 
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6. Domínio: Educação, Trabalho e Vida Econômica Pontuação 

6.1 Educação Informal 
Adquirir habilidades e conhecimentos educacionais em casa ou outro ambiente não 
institucional, compatível com a faixa etária. – d810 
(A partir dos 2 anos de idade) 

 

6.2 Educação Formal 
Aprender desde um nível inicial de instrução organizada em programa educacional, 
incluindo ir à escola regularmente, trabalhar em cooperação com outros alunos, seguir 
as orientações dos professores, organizar, estudar e concluir as tarefas e projetos 
indicados, até progredir para outros níveis de educação; – d820 e d830 – adaptadas 
(A partir dos 6 anos de idade) 

 

6.3 Qualificação Profissional 
Participar de todas as atividades de um programa de formação profissional e aprender 
as matérias do programa curricular que prepara para um negócio, emprego ou 
profissão. Considerar a aquisição de habilidades e conhecimentos específicos para 
atividade profissional, incluindo acessibilidade e disponibilidade de recursos 
educacionais adequados. -d825 
(A partir dos 14 anos de idade) 

 

6.4 Trabalho Remunerado 
Participar de todos os aspectos do trabalho, seja uma ocupação, negócio, profissão 
ou outra forma de emprego, em tempo inteiro ou parcial, no mercado de trabalho 
formal ou informal (considerando procurar e conseguir trabalho, realizar as tarefas 
exigidas sozinho ou em grupo, permanecer e progredir no trabalho). – d850 
(A partir dos 14 anos de idade) 

 

6.5 Exercer trabalho por conta própria (iniciativas individuais, cooperadas ou 
coletivas)  
Envolver-se num trabalho remunerado conseguido pelo indivíduo ou criado por ele, ou 
estar contratado por outros numa relação de emprego formal ou informal. – d8500 
(A partir dos 18 anos de idade) 

 

6.7. Manter, progredir e sair de trabalho remunerado 
Planejar e realizar as tarefas demandadas, sozinho ou em grupo e cumprir prazos e 
metas. Inclui acesso a cursos, treinamentos, promoções, bonificações, incentivos 
profissionais em igualdade de oportunidades com os demais colegas, compatível 
com a faixa etária. – d845 –adaptada 
(A partir dos 16 anos de idade) 

 

6.8 Administração de recursos econômicos pessoais (transações econômicas 
complexas) 
Refere-se a ter controle sobre recursos econômicos pessoais obtidos por fontes 
públicas ou privadas para garantir a segurança econômica diante das necessidades 
atuais e futuras. – d865 
(A partir dos 18 anos de idade) 

 

7. Domínio: Relações e Interações Interpessoais, Vida 
Comunitária, Social, Cultural e Política Pontuação 

7.1 Interação Interpessoal 
Interagir com as pessoas de maneira contextual e socialmente adequada. - d710 
adaptado 
(A partir dos 3 anos de idade) 
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7.2. Relações com familiares e com pessoas familiares 
Criar e manter relações com membros do núcleo familiar ou pessoas próximas. 
Participar da rotina familiar, compatível com a faixa etária. - d760 adaptado 
(A partir dos 18 meses de idade) 

 

7.3. Relações em ambientes formais 
Criar e manter relacionamentos específicos em ambientes formais com professores, 
funcionários, profissionais ou prestadores de serviços, superiores, subordinados e 
pares, compatível com a faixa etária. – d740 
(A partir dos 6 anos de idade) 

 

7.4 Relações com estranhos 
Estabelecer contatos e ligações temporárias com estranhos para fins específicos 
quando aplicável. – d730 
(A partir dos 6 anos de idade) 

 

7.5 Relações íntimas 
Criar e manter relacionamentos românticos ou íntimos entre indivíduos. – d770 
(A partir dos 18 anos de idade) 

 

7. 6. Participar de atividades da vida comunitária 
Participar em todos os aspectos de reuniões, organizações, cerimônias, associações 
e grupos sociais, compatível com a faixa etária. – d910 adaptado 
(A partir dos 7 anos de idade) 

 

7.7 Participar de atividades culturais, de recreação e lazer  
Participar em qualquer forma de jogos, atividade recreativa ou de lazer. – d920 
adaptado 
(A partir dos 6 anos de idade) 

 

7.8 Lidar com emoções e adequar o comportamento de acordo com o contexto 
Habilidade de reconhecer emoções, impulsos e fontes de estresse, e ser capaz de 
responder a eles nas interações, de maneira contextual e socialmente apropriada, 
compatível com a faixa etária. - d720 e d2401 adaptados 
(A partir dos 7 anos de idade) 

 

7.9 Participar de atividades da vida política e social enquanto cidadão  
Participar, como cidadão, na vida social, política e governamental, desfrutar dos 
direitos, proteções, privilégios e deveres associados a este papel. Exercer a cidadania. 
– d950 adaptado 
(A partir dos 16 anos de idade) 

 

 

II. Modelo Linguístico Fuzzy 
A lógica da aplicação do Modelo Fuzzy é efetuar um balanceamento na avaliação das 38 
atividades determinantes, considerando o tipo de impedimento, algumas situações 
emblemáticas e um maior risco em função da dependência de terceiros. 
Para aplicação das regras, há de se ter identificado o tipo de impedimento: 1. Auditivo; 2. 
Intelectual; 3. Físico; 4. Visual e 5. Mental/Psicossocial. 
Em caso de mais de um impedimento, apenas os dois mais relevantes, assinalados em etapa 
anterior desta avaliação, serão considerados para a aplicação do Fuzzy. 
Três aspectos são considerados para identificar o grupo de indivíduos em situações de maior 
risco funcional: 

Fonte: Brasil (2021a, p. 20)
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1. Definição dos domínios com maior relevância para cada tipo de impedimento; 
2. Definição de questões emblemáticas que determinam situações de maior impacto do 
impedimento; 
3. Indisponibilidade de auxílio de terceiros, o que agrava o cotidiano da pessoa avaliada. 

Os quadros a seguir apontam os dois domínios preponderantes segundo o tipo de 
impedimento, as questões emblemáticas a eles referenciadas e a não disponibilidade do 
auxílio de terceiros sempre que necessário 

Impedimento Auditivo 
(   ) Houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Comunicação (2) ou 
Relações e Interações Interpessoais, Vida Comunitária, Social, Cultural e Política (7)  OU   
houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Comunicação (2) ou Relações e 
Interações Interpessoais, Vida Comunitária, Social, Cultural e Política (7). 
(   ) A surdez ocorreu antes dos 6 anos. 
(   ) Não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário. 

 

Impedimento Intelectual  
(   ) Houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Aprendizagem e aplicação 
de conhecimento (1) e Educação, Trabalho e Vida Econômica (6)  OU  houve pontuação 75 
em todas as atividades dos Domínios Aprendizagem e aplicação de conhecimento (1) e 
Educação, Trabalho e Vida Econômica (6). 
(   ) Não consegue ficar sozinho em segurança, não sendo capaz de gerenciar seus próprios 
cuidados de saúde, alimentação e higiene básicos, de forma satisfatória.  
(   ) Não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário. 

 

Impedimento Físico 
(  ) Houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Mobilidade (3) ou Cuidados 
pessoais (4); OU  houve pontuação 75 em todas as atividades dos domínios Mobilidade (3) 
ou Cuidados pessoais (4). 
(   ) Desloca-se exclusivamente em cadeira de rodas. 
(   ) Não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário. 

 

Impedimento Visual 
(   ) Houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Mobilidade (3) ou Vida 
Doméstica (5)  OU   houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Mobilidade (3) 
ou Vida Doméstica(5). 
(   ) A pessoa já não enxergava ao nascer. 
(   ) Não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário. 

 

Impedimento Mental/Psicossocial 
(  ) Houve pontuação menor que 50 em alguma atividade dos Domínios (6) Educação, 
Trabalho e Vida Econômica (7) Relações e Interações Interpessoais, Vida Comunitária, 

Fonte: Brasil (2021a, p. 21)
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Social, Cultural e Política OU houve pontuação 75 em todas as atividades dos  Domínios (6) 
Educação, Trabalho e Vida Econômica (7) Relações e Interações Interpessoais, Vida 
Comunitária, Social, Cultural e Política. 
(  ) A pessoa é discriminada em decorrência de um transtorno mental e essa condição invalida 
suas próprias escolhas, restringindo sua participação social. 
(  ) Não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário. 

 
Na presença de qualquer das seguintes situações, será automaticamente atribuída a menor 
pontuação identificada em cada um dos domínios relacionados àquele impedimento, 
corrigindo, assim, a nota final: 

 Resposta afirmativa para as questões emblemáticas ou, 

 Indisponibilidade de auxílio de terceiros ou, 

 Pontuação 25 ou 50 em alguma atividade ou ainda, 

 Pontuação 75 para todas as atividades nos domínios apontados como relevantes para 
aquele impedimento. 

Exemplo 1 - Se no impedimento Auditivo, cujos domínios selecionados são Comunicação e 
Socialização, o(a) profissional atribuiu os seguintes pontos: 

 Mínimo de 50 pontos em uma das atividades do domínio Comunicação e mínimo de 
75 pontos no domínio Socialização. 

Aplicando-se o FUZZY 
 Domínio Comunicação: todas as atividades passam a ter 50 pontos. 
 Domínio Socialização: todas as atividades passam a ter 75 pontos. 

Exemplo 2 - Se no impedimento Intelectual, cujos domínios selecionados são Vida 
Doméstica e Socialização, o(a) profissional atribuiu os seguintes pontos: 

 75 pontos em todas as atividades do domínio Vida Doméstica e mínimo de 50 pontos 
em uma das atividades do domínio Socialização. 

Aplicando-se o FUZZY 
 Domínio Vida doméstica: todas as atividades permanecem com 75 pontos. 
 Domínio Socialização: todas as atividades passam a ter 50 pontos. 

 
Exemplo 3 – Se no impedimento Físico, cujos domínios selecionados são Mobilidade e 
Cuidados Pessoais, o(a) profissional atribuiu os seguintes pontos: 

 100 pontos em todas as atividades do domínio Mobilidade e 75 pontos em todas as 
atividades de Cuidados Pessoais. 

Aplicando-se o FUZZY 
 Domínio Mobilidade: todas as atividades permanecem com 100 pontos. 
 Domínio Cuidados pessoais: todas as atividades permanecem com 75 pontos. 

 

III. Réguas de Gravidade da Deficiência, por faixa etária 
 

Fonte: Brasil (2021a, p. 22)
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Fonte: Brasil (2021a, p. 23)
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IV. Componente de Ponderação - Regras de Sistema 
 

Este componente foi criado a partir de perguntas-chave, com o objetivo de ponderar o 
resultado da matriz de atividades e participação, para melhor focalização do instrumento. 

1. Se o sistema capturou uma resposta NÃO à pergunta-chave em determinada faixa etária, 
muda-se a gravidade da deficiência de grave para moderado, de moderado para leve e de 
leve para sem deficiência.  

2. Se o sistema capturou uma respondeu SIM à pergunta-chave em determinada faixa etária 
permanece a gravidade original do IFBr-M.  

Esse componente foi testado na base de dados da pesquisa de validação do IFBr-M, tendo-
se observado uma melhor focalização do instrumento, com redução do número de avaliados 
classificados como pessoas com deficiência leve e aumento do número de pessoas sem 
deficiência. 

Faixa Etária Pergunta-chave 
0 – 4 anos O avaliado recebeu pelo menos 1 pontuação 25 ou 50 por um dos 

avaliadores, ou 2 pontuações 75 por um dos avaliadores nas seguintes 
atividades listadas? 

5 – 10 anos O avaliado recebeu pelo menos 1 pontuação 25 por um dos avaliadores, 
ou 2 pontuações 50 por um dos avaliadores, ou 4 pontuações de 75 por 
um dos avaliadores nas seguintes atividades listadas? 

11 – 17 anos O avaliado recebeu pelo menos 1 pontuação 25 por um dos avaliadores, 
ou 2 pontuações 50 por um dos avaliadores, ou 4 pontuações de 75 por 
um dos avaliadores nas seguintes atividades listadas? 

Fonte: Brasil (2021a, p. 25)
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18 – 59 anos O avaliado recebeu pelo menos 1 pontuação 25 por um dos avaliadores, 
ou 2 pontuações 50 por um dos avaliadores, ou 4 pontuações de 75 por 
um dos avaliadores nas seguintes atividades listadas? 

60 anos ou mais O avaliado recebeu pelo menos 1 pontuação 25 por um dos avaliadores, 
ou 2 pontuações 50 por um dos avaliadores, ou 3 pontuações de 75 por 
um dos avaliadores nas seguintes atividades listadas? 

 

V. Questões complementares para extremos de idade 

As limitações e restrições são naturalmente maiores em crianças de baixa idade e idosos.  

Em razão dessa condição natural faz-se necessário separar os impactos do(s) 
impedimento(s) e da faixa etária na funcionalidade.  

Esses indicadores nos extremos de idade foram incluídos para monitorar os resultados do 
instrumento, ou seja, não interferem na conclusão da avaliação.  

Por meio de informações do sistema, questões relacionadas ao impacto do(s) 
impedimento(s) serão automaticamente respondidas e analisadas, a fim de verificar se o 
instrumento está adequado ao seu objetivo de caracterizar a deficiência.  

Aplica-se apenas para as faixas etárias de 0 a 4 anos, de 5 a 10 anos e 60 anos ou mais. 

Faixas Etárias (0-4 anos e 5-10 anos)  
Há impedimento(s) que compromete(m) a comunicação?   
Há impedimento(s) que compromete(m) movimentos, como mudar posição do corpo, deslocar-
se, pegar objetos ou a realização de funções fisiológicas básicas, como alimentação, micção e 
defecação?  
Há impedimento(s) que compromete(m) enxergar/identificar objetos?  
Há impedimento(s) que compromete(m) aquisição de habilidades básicas do desenvolvimento 
e/ou ações como brincar ou interagir? 

Faixa Etária (60 anos ou mais)   
Há impedimento(s) que compromete(m) a comunicação? 
Há impedimento(s) que compromete(m) movimentos, como mudar posição do corpo, deslocar-
se, pegar objetos ou a realização de funções fisiológicas básicas, como alimentação, micção e 
defecação?  
Há impedimento(s) que compromete(m) enxergar/identificar objetos?  
Há impedimento(s) que compromete(m) o planejamento, a organização e a execução de 
atividades básicas da vida diária?  

 

Quem prestou as informações? (permite no máximo duas marcações): 

(  ) própria pessoa  

(  ) pessoa da família  (Nome/RG/CPF) 

(  ) pessoa sem vínculo familiar (Nome/RG/CPF) 

 

Fonte: Brasil (2021a, p. 26)
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ANEXO II

PARECER SOCIAL SOBRE DEFICIÊNCIA

Fonte: A autora (2022).
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ANEXO III

AVALIAÇÃO MÉDICO-PERICIAL DE DEFICIÊNCIA E INVALIDEZ

 

 
 

 

Fonte: A autora (2022).
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Fonte: A autora (2022).
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RESUMO: O fim da segunda década do século XXI foi, no Brasil, 
marcado por profundas discussões sobre tema sensível: a refor-
ma previdenciária. A convergência de elementos econômicos e 
políticos ocorre num momento em que o país tenta alcançar ní-
veis mais altos de desenvolvimento. Neste contexto ocorre uma 
profunda reforma no sistema previdenciário, tanto do setor pú-
blico, quanto dos trabalhadores da iniciativa privada: a Emenda 
Constitucional n° 103/2019. Esta emenda se mostra como a mais 
profunda reforma previdenciária em décadas, com capacidade 
de amenizar as contas previdenciárias dos entes, mas deixou es-
tados e municípios encarregados de definir seus próprios planos 
de benefícios. Dentro deste novo contexto, quais são os maiores 
desafios para a definição de um plano de benefício previdenciá-
rio? O objetivo desta pesquisa é se debruçar sobre esta questão, 
por meio de uma pesquisa bibliográfica dos estudos mais recen-
tes sobre o tema, além da análise dos dados públicos disponibili-
zados pelo Ministério do Trabalho e Previdência. Ao se debruçar 
sobre este material bibliográfico, parece ser correto supor que o 
maior desafio do ente seja abandonar o desejo da manutenção 
do sistema previdenciário como se encontra no momento, na 
ilusão de assim, furtar-se dos enfrentamentos decorrentes das 
alterações trazidas pela emenda 103/2019. Insistir no status quo 
dos planos de benefícios hoje vigentes configura um desafio do 
exato tamanho de seu déficit atuarial.

Palavras-chave: Desafios. Plano de benefícios. Previdência no 
Brasil.
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1 INTRODUÇÃO

O fim da segunda década do século XXI foi, no Brasil, marcado por profundas 
discussões sobre temas sensíveis aos cidadãos brasileiros: reforma previdenci-
ária, reforma trabalhista, reforma tributária, para citar alguns exemplos. A con-
vergência de elementos estressantes, tais como crise econômica, turbulência 
política, inflação, entre outros elementos, ocorre em um momento em que o 
país tenta alcançar um estágio de desenvolvimento econômico comparável aos 
países tidos como desenvolvidos (ZAGATO, 2019).

Neste contexto acontece uma reforma profunda nas regras previdenciá-
rias, tanto do setor público, quanto dos trabalhadores da iniciativa privada: a 
Emenda Constitucional n° 103/2019. A reforma da previdência alterou de forma 
significativa o sistema de previdência brasileiro, sendo desde sua promulgação 
objeto de estudos, análises e críticas. Sem entrar em pormenores neste mo-
mento, quanto às regras previdenciárias que atingem os trabalhadores, uma 
característica inovadora desta emenda à Constituição foi tocante aos estados 
e municípios: estes entes seguiam as normas elaboradas pelo legislador cons-
titucional em matéria de previdência prevendo tais regras em suas legislações 
pelo princípio da legalidade e da simetria (ABIPEM, 2021), e após a publicação 
da Emenda n° 103/2019, os entes federados se viram obrigados a elaborar local-
mente as regras previdenciárias de seus servidores:

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contri-
buição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposenta-
dos e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 
§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 
aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 
I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que es-
tiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que 
será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação 
da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposen-
tadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) [...] 
III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mu-
lher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade míni-
ma estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 
Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais 
requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente 
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federativo [...]
§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão 
disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) [...] 
§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respec-
tivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados 
para aposentadoria de servidores com deficiência [...]. (BRASIL, 
1988, grifo nosso).

No artigo 40 da Constituição acima reproduzido, estão destacados os tre-
chos que marcam a transferência da competência legislativa sobre a matéria 
previdenciária para os entes subnacionais.

Outra novidade marcante trazida pela emenda foi a vedação da instituição 
de novos regimes próprios de previdência social:

Art. 40 [...] § 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de pre-
vidência social, lei complementar federal estabelecerá, para os que já 
existam, normas gerais de organização, de funcionamento e de respon-
sabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: [...]. 
(BRASIL, 2019).

Percebe-se prontamente a vedação para instituição de novos regimes pró-
prios de previdência social, repactuando o sistema de previdência nacional, que 
a partir de 13/11/2019 seria composto apenas pelos RPPS já existentes, pelo RGPS 
e pelo Regime de Previdência Complementar. Isto posto demonstra o tamanho 
da movimentação no meio previdenciário causado pela emenda 103/2019, o 
que gerou, inevitavelmente, a criação de novas e diversas demandas as quais 
este trabalho pretende discorrer.

1.1 Problema

A previdência social envolve diversos aspectos técnicos, dada sua caracte-
rística de seguro. Entretanto, historicamente, percebe-se que os entraves vão 
muito além dessas questões, diante disso, este trabalho procura responder à 
seguinte indagação:

Dentro do contexto atual, quais são os maiores desafios na definição dos 
planos de benefícios previdenciários?
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1.2 Objetivos

1.2.1 Objetivo Geral

Apresentar as principais dificuldades no que diz respeito a definição de um 
plano de benefícios dentro do contexto previdenciário brasileiro.

1.2.2 Objetivos Específicos

Contextualizar o Plano de Benefícios e descrever os aspectos conjunturais 
que implicam em sua definição;

Apresentar questões técnicas envolvidas na manutenção e possíveis altera-
ções de um Plano de Benefícios;

Destacar a importância do cenário político que pode influenciar as tomadas 
de decisão dos atores envolvidos, além de discorrer brevemente sobre outros 
elementos subjetivos dentro dos riscos sistêmicos no contexto da Emenda n° 
103/2019.

1.3 Delimitação do estudo

Este trabalho limita-se à análise bibliográfica acerca do tema, bem como 
informações oficiais disponíveis nos sistemas do Governo Federal, referentes 
aos entes da federação que aprovaram planos de amortização de seus déficits 
atuariais. Decidiu-se focar o estudo no período que compreende o fim segunda 
década e o início da terceira década do século XXI no Brasil.

1.4 Justificativa do estudo

Este estudo se mostra relevante ao analisar a dinâmica legislativa do Brasil 
em uma época ímpar em sua história, época esta que congrega elementos 
como amadurecimento democrático e estatal (IPEA, 2010), além da transição 
demográfica e populacional (VASCONCELOS; GOMES, 2012), antagonicamente 
congregados com baixo crescimento econômico, inflação controlada, porém 
persistente, e incertezas quanto ao futuro dos fundamentos econômicos (CORSI, 
2020). Este cenário traz desafios para a longevidade dos sistemas de previdência 
social, o que motiva o presente trabalho, que despretensiosamente, pode servir 
para balizar algumas reflexões sobre o assunto.
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1.5 Metodologia

Este estudo será realizado através de pesquisa bibliográfica dos estudos 
mais recentes sobre o tema, além da análise dos dados públicos disponibiliza-
dos pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

1.6 Organização do trabalho

O capítulo 1 destina-se à introdução e à apresentação dos demais elementos 
introdutórios.

O capítulo 2 descreve a conjuntura em que o tema se insere.

No capítulo 3 são apontadas as dificuldades técnicas a serem consideradas 
na construção de um sistema de proteção previdenciário.

O capítulo 4 são destacados aspectos políticos, bem como, os subjetivos li-
gados os ligados ao risco sistêmico inerente ao processo de mudança de regras.

Finaliza a presente pesquisa o capítulo 5, no qual são apresentadas as con-
siderações finais.

2 PANORAMA CONJUNTURAL

O presente capítulo busca descrever a conjuntura na qual se insere o sistema 
de previdência dos servidores públicos, o plano de benefícios vigente ou a ser 
desenvolvido, bem como o servidor e a administração pública.

O plano de benefícios previdenciário contempla elementos financeiros e de 
calendarização, e aos gestores cabe a aplicação financeira dos recursos recebi-
dos dos patrocinadores. As oscilações nas rentabilidades obtidas, bem como 
o crescimento das obrigações do plano de benefícios constituem as maiores 
ameaças à saúde do sistema de previdência (FIGUEIREDO, 2011).

2.1 O plano de benefícios

Neste estudo, será utilizada a definição de plano de benefícios trazida pela 
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então Secretaria Especial da Previdência e Trabalho:

O plano de benefícios de caráter previdenciário consiste num conjunto 
de direitos e obrigações, estabelecidos por meio de regulamento, com 
o objetivo de proporcionar as condições para pagamento de benefícios 
(aposentadorias e pensões). Cada plano é estruturado de acordo com 
o perfil dos potenciais participantes, suas necessidades e o nível de co-
bertura a ser oferecido. (BRASIL, 2019b, p.10).

O benefício consiste no pagamento que o segurado, ou beneficiário, recebe 
devido a ocorrência de evento gerador durante o plano (AZEVEDO, 2018). No 
caso dos benefícios da previdência dos servidores públicos, temos benefícios 
que se enquadram como benefícios definidos. O benefício definido consiste na 
modalidade de plano de benefícios na qual o beneficiário conhece de antemão 
o valor da indenização (AZEVEDO, 2018).

A seguir, veremos as configurações do plano de benefícios estabelecido 
pela Emenda Constitucional n° 103/2019:

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contri-
buição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposenta-
dos e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial. § 1º O servidor abrangido por regime próprio de 
previdência social será aposentado: I - por incapacidade permanente 
para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando insuscetível 
de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de ava-
liações periódicas para verificação da continuidade das condições que 
ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo 
ente federativo; [...]. (BRASIL, 2019).

A primeira hipótese prevista é o evento gerador de invalidez permanente 
para o trabalho, hipótese na qual será submetido a avaliações periódicas para 
averiguar a continuidade das condições que ensejaram a aposentação.

A segunda hipótese prevista é a etária, quando o servidor, independente do 
sexo e que atingir a idade limite de 75 anos será compulsoriamente aposentado:

Art. 40. [...] §1°[...] II - compulsoriamente, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (se-
tenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015)   (Vide Lei Comple-
mentar nº 152, de 2015). (BRASIL, 1988).
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Estas regras se aplicam aos entes subnacionais, conforme redação do caput 
do artigo 40 da Constituição e do § 1°, que definem que estas regras se aplicam 
ao “[...]servidor abrangido por regime próprio de previdência social” (BRASIL, 
1988), diferentemente do que dispõe o inciso III do § 1° do artigo 40 da Consti-
tuição:

Art. 40.[...] §1°[...] III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos 
de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se ho-
mem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constitui-
ções e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais 
requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente fede-
rativo (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019). 
(BRASIL, 1988, grifo nosso).

A emenda 103/2019 também determina:

Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios 
do regime próprio de previdência social dos servidores da União, apli-
ca-se o disposto neste artigo. § 1º Os servidores públicos federais serão 
aposentados: I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 
e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e b) 25 (vinte e cin-
co) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 
(dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no 
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria; II - por incapacida-
de permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, 
quando insuscetíveis de readaptação, hipótese em que será obrigatória 
a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria; ou III - 
compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do § 1º do art. 40 
da Constituição Federal [...]. (BRASIL, 2019).

O legislador constituinte aqui define o plano de benefícios apenas do ser-
vidor da União, que passa a se aposentar por idade aos 62 anos se mulher, e 65 
anos de idade se homem. O cálculo dos proventos se dará na forma do artigo 26 
da Emenda Constitucional n° 103/2019:

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio 
de previdência social da União e do Regime Geral de Previdência Social, 
será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição 
e das remunerações adotados como base para contribuições a regime 
próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, 
ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares 
de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, atualizados 
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do perío-
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do contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início 
da contribuição, se posterior àquela competência. [...] § 2º O valor do 
benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º, com 
acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribui-
ção que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição nos casos: 
[...]. (BRASIL, 2019).

Desta forma, temos para o servidor da União:

Quadro 1. Plano de benefícios dos servidores civis federais.

Tipo de 
Aposentadoria Homem Mulher Outros requisitos Proventos

Compulsória 75 anos 
de idade

75 anos 
de idade -

60% da média das 
contribuições
+ 2% por ano que 
superar a 20 de 
contribuição

Idade 62 anos 
de idade

65 anos 
de idade

25 anos de contribuição 
+ 10
anos de efetivo serviço 
público + 5 anos no 
cargo

60% da média das 
contribuições
+ 2% por ano que 
superar a 20 de 
contribuição

Invalidez - - -
60% da média das 
contribuições
+ 2% por ano que 
superar a 20 de 
contribuição

Professor 57 anos 
de idade

60 anos 
de idade

25 anos de contribuição 
(exclusivo de magistério 
na educação infantil, 
ensino fundamental e 
médio) + 10 anos
de efetivo serviço 
público + 5 anos no 
cargo

60% da média das 
contribuições
+ 2% por ano que 
superar a 20 de 
contribuição

Fonte: Brasil (2019). Adaptado pelos autores.

Nestas configurações, o servidor civil federal, que ingressar em cargo efetivo 
a partir de 13 de novembro de 2019, tem seu plano de benefícios estabelecido.

2.2 Impactos da economia no plano de benefícios

O plano de benefícios instituído na legislação previdenciária nacional é o 
de benefício definido, no qual o segurado tem ideia do valor de seus proventos 
quando de sua aposentadoria:

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objeti-
vos: [...] IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-con-
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tribuição corrigidos monetariamente; V - irredutibilidade do valor dos 
benefícios de forma a preservar- lhes o poder aquisitivo; VI - valor da 
renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou 
do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário mí-
nimo; [...] Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada 
que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho 
do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior 
ao do limite máximo do salário-de- contribuição, ressalvado o disposto 
no art. 45 desta Lei. (BRASIL, 1991).

E no âmbito do serviço público, a lógica é a mesma:

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contri-
buição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposenta-
dos e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) [...] 
§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor 
mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máxi-
mo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado 
o disposto nos §§ 14 a 16 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019). (BRASIL, 1988).

Desta maneira, o segurado tem uma noção dos valores que pode vir a rece-
ber, considerando o salário mínimo da época, o limite estabelecido para o RGPS, 
e os salários de contribuição auferidos durante sua carreira profissional. Assim, 
pode-se perceber que o plano de benefícios da previdência social, tanto o Regi-
me Geral quanto o Regime Próprio de Previdência Social, têm características de 
plano de benefício definido.

O benefício de aposentadoria é vitalício, o de pensão pode ser vitalício 
conforme as características do dependente e do segurado, e tem como piso o 
salário mínimo nacional.

Tais características demandam do regime de previdência que acumule 
recursos das contribuições do segurado, do ente e dos inativos, e utilize o inter-
valo entre o recebimento das contribuições e o pagamento dos benefícios para 
capitalizar os recursos financeiros, na forma de investimentos de variados graus 
de risco e retorno. O objetivo dos gestores dos planos de benefícios é atingir a 
meta atuarial, assim definida por Azambuja e Campani (2022):

Sociedades seguradoras e entidades de previdência dependem de uma 
taxa de desconto para precificar prêmios, contribuições e benefícios 
destinados à cobertura dos produtos oferecidos. Essa taxa é conhecida 
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por meta atuarial nos fundos de pensão, termo que adotamos, e bus-
ca reproduzir a rentabilidade esperada do patrimônio de cobertura do 
plano de benefícios. A meta pode ser interpretada como uma taxa que 
equilibra fluxos de caixa de pagamento de benefícios ao patrimônio do 
plano. Se a meta sobe, o valor presente dos fluxos com benefícios di-
minui, e será possível reduzir o nível do plano de custeio ou aumentar 
o nível dos benefícios. Ao reduzi-la, o valor presente dos fluxos cresce, 
o que poderá implicar contribuições maiores ou benefícios menores 
(AZAMBUJA; CAMPANI, 2022, p. 3).

A atividade de buscar retornos nos investimentos, em si mesma, é desafia-
dora, pois as oportunidades de investimentos são limitadas, especialmente em 
ambiente de queda de juros (REICHERT; FIGEIREDO, 2021). Além disso, os ativos 
financeiros sofrem influência direta da conjuntura econômica do país, especial-
mente no último quinquênio da década de 10 do século XXI, que apresentou 
elementos como instabilidade política, dificuldades no controle de inflação, 
queda na taxa de juros, recessão econômica, baixo crescimento econômico 
(CORSI, 2020), e por fim, nos estertores da década, uma crise sanitária e de saúde 
pública com profundo impacto na economia brasileira (PAULA, 2021).

2.3 As dificuldades dos entes na alteração de seus sistemas de previdência

Aos entes foi transferida a competência para legislar sobre seu plano de 
benefícios, através de alterações em suas Constituições, no caso dos estados, 
e nas Leis Orgânicas, no caso dos municípios, com critérios definidos em lei 
complementar dos entes.

Art. 40.[...]§1°[...] III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos 
de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se ho-
mem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas 
Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e 
os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respec-
tivo ente federativo   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019). (BRASIL, 1988, grifo nosso).

O legislador transferiu, primeiramente, o custo político da alteração do 
plano de benefícios para o legislador local, pois a viabilidade de alterar regras 
previdenciárias dependem do aspecto político:

Entende-se que mudanças sejam necessárias, pois acordos pactuados 
por diferentes gerações estão sujeitos a reavaliações diante de trans-



Os desafios na definição do plano de benefícios

91

formações demográficas e econômicas. No entanto, o teor destas mu-
danças, bem como a viabilidade de aprovação das mesmas estão sus-
cetíveis à configuração do arranjo político- institucional. (MARQUES; 
PRINCIOTTI, 2021, p. 2).

Uma possível leitura da retirada de determinados segmentos do funciona-
lismo público da reforma promovida pela EC 103/2019, é de que, politicamente, 
estes segmentos possuíram força para se manter fora das regras da reforma 
(MARQUES; PRINCIOTTI, 2021). Desta forma percebe-se que, talvez o primeiro 
desafio de se alterar o plano de benefícios dos servidores públicos é político. 
Levando em conta que a iniciativa para tal alteração é exclusiva do chefe do po-
der executivo, é possível ter ideia do custo político de propor ao legislador uma 
reforma da previdência local. A quantidade de entes que aprovaram alguma 
alteração no plano de benefícios pode dar a dimensão da dificuldade política 
de alterar a legislação previdenciária:

Quadro 2. Alterações em planos de benefícios desde novembro de 2019.

# Ente Tipo da 
Norma

Nº da 
norma

Data da 
Norma

Dispositivo_ 
norma beneficio_plano

1
Governo do 
Estado do
Paraná

Outros 45 04/12/2019 Art. 1º
Pensão Por Morte 
de Aposentado
por Invalidez

2 Governo do 
Estado do Paraná Lei 13954 16/12/2019 Art. 24-B Militares - Pensão 

Por Morte

3
Governo do 
Estado do
Piauí

Lei
Complementar 7311 27/12/2019 Art. 121º

Pensão Por Morte 
de Aposentado
Voluntário ou Compulsório

4 Governo do Estado 
de Alagoas

Lei 
Complementar 52 30/12/2019 Art. 18 Pensão Por Morte de 

Servidor em Atividade

5 São Gabriel 
da Palha

Lei
Complementar 67 17/01/2020 Art. 22

Pensão Por Morte 
de Servidor em
Atividade

6 São Gabriel 
da Palha

Lei 
Complementar 67 17/01/2020 Art. 6º

Aposentadoria Por 
Invalidez Permanente

7 Governo do Estado 
do Maranhão

Lei 
Complementar 224 09/03/2020 2 Militares - Pensão 

Por Morte

8 Mirassol d’Oeste Lei 199 30/04/2020 Art. 12

Aposentadorias 
Programadas (Por 
Idade Tempo de 
Contribuição e
Compulsória)

9 Colniza Lei 863 30/04/2020 Art. 28 Pensão Por Morte de 
Aposentado por Invalidez
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10 Colniza Lei 863 30/04/2020 Art. 12

Aposentadorias 
Programadas (Por
Idade Tempo de 
Contribuição e 
Compulsória)

11 Terra Nova do Norte Lei 1558 06/05/2020 Art. 55 Aposentadoria Por 
Invalidez Permanente

12 São Francisco 
de Paula Lei 3544 12/05/2020 Art. 37 Pensão Por Morte de 

Servidor em Atividade

13 Curvelândia Lei 
Complementar 141 25/05/2020 Art. 12 Aposentadoria Por 

Invalidez Permanente

14 Cabedelo Lei 24 25/06/2020 Arts. 1 a 3

Aposentadoria Especial 
- Professor - Educação 
Infantil e
Ensino Fund. e Médio

15 Cuiabá Lei 486 28/06/2020 Art. 28 Pensão Por Morte de 
Servidor em Atividade

16 Alto Feliz Lei 1424 30/06/2020 Art. 37

Aposentadoria 
Especial -
Professor - Educação 
Infantil e Ensino 
Fund. e Médio

17 Leme Lei 
Complementar 833 03/07/2020 Art. 35 Aposentadoria Por 

Invalidez Permanente

18 Nova Marilândia Lei 873 09/07/2020 Art. 27
Pensão Por Morte de 
Aposentado Voluntário 
ou Compulsório

19 Sertão Santana Lei 1522 22/07/2020 Art. 35 Pensão Por Morte de 
Aposentado por Invalidez

20 Arroio Grande Lei 3139 27/07/2020 Art. 48

Aposentadorias 
Programadas (Por 
Idade Tempo de 
Contribuição e
Compulsória)

21 Sabinópolis Lei 2304 12/08/2020 Art. 5º Pensão Por Morte de 
Aposentado por Invalidez

22 Viradouro Lei 
Complementar 88 23/09/2020 Art. 58

Aposentadorias 
Programadas (Por
Idade Tempo de 
Contribuição e 
Compulsória)

23 Santo Antônio 
do Leste Lei 806 05/10/2020 Art. 12 Aposentadoria Por 

Invalidez Permanente

24
Boa Saúde 
(antigo Januário 
Cicco)

Lei 
Complementar 357 05/10/2020 1 Pensão Por Morte de 

Servidor em Atividade

25 Rosário Oeste Lei 1585 27/10/2020 Art. 12 Aposentadoria Por 
Invalidez Permanente

26 Governo do Estado 
da Paraíba Lei 11812 07/12/2020 Art. 3º Militares - Reserva - 

Mantidos pelo Tesouro

27 São Miguel do 
Guaporé Lei 2048 14/12/2020 Art. 12 Aposentadoria Por 

Invalidez Permanente
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28 Santo Antônio 
do Leverger Lei 1307 16/12/2020 Art. 12

Aposentadoria Especial 
- Professor - Educação 
Infantil e
Ensino Fund. e Médio

29 Santo Antônio 
do Leverger Lei 1307 16/12/2020 Art. 28

Pensão Por Morte de 
Aposentado Voluntário 
ou Compulsório

30 Ceará-Mirim Lei 2017 21/12/2020 Art. 9
paragrafo 5

Pensão Por Morte de 
Aposentado Voluntário 
ou Compulsório

31 Itabela Lei 570 22/12/2020 Art. 25

Aposentadoria 
Especial -
Professor - Educação 
Infantil e Ensino 
Fund. e Médio

32 Paraúna Lei 7 22/12/2020 Art. 46 a 51 Pensão Por Morte de 
Aposentado por Invalidez

33 Paraúna Lei 7 22/12/2020 Art. 13 Aposentadoria Por 
Invalidez Permanente

34 Juína Lei 1971 23/12/2020 Art. 12 Aposentadoria Por 
Invalidez Permanente

35
Governo do 
Estado de
Goiás

Lei 20946 30/12/2020 Art. 4º Militares - Reforma 
Por Invalidez

36 Governo do 
Estado de Goiás

Lei 
Complementar 161 30/12/2020 Art. 59

Pensão Por Morte de 
Aposentado Voluntário 
ou Compulsório

37 Guaramiranga Lei 
Complementar 13 08/01/2021 Art. 43 ao 50

Pensão Por Morte de 
Aposentado Voluntário 
ou Compulsório

38 Pontal do Araguaia Lei 992 28/01/2021 Art 12 Aposentadoria Por 
Invalidez Permanente

Fonte: API CADPREV (2022) Adaptado pelos autores.

Utilizando os dados abertos pela Subsecretaria dos Regimes Próprios de 
Previdência Social, é possível obter os dados enviados pelos entes através do 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – DRAA, no qual um dos 
campos é o plano de benefícios. Percebe-se que apenas 27 entes subnacionais 
alteraram algum aspecto de seu plano de benefícios, totalizando 38 alterações 
legislativas.

Pelo exposto neste capítulo, pode-se perceber que esta reforma tem capaci-
dade para amenizar a situação dos entes, entretanto deixou estados e municípios 
com a difícil incumbência de alterar os planos de benefícios. As negociações 
envolvidas podem acarretar impopularidade, o que explica a baixa adesão dos 
entes subnacionais à alguma reforma nas regras previdenciárias.
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3 ASPECTOS TÉCNICOS DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Neste capítulo, serão tratados aspectos puramente técnicos ligados ao tema, 
que podem sofrer alguma alteração legislativa. Neste momento, as caracterís-
ticas políticas e sociais não serão abordadas, apenas os elementos de natureza 
previdenciária e financeira que podem impactar o regime de previdência.

Considerando um cenário mais favorável, o plano de benefícios tem como 
desafio, entre outros, capitalizar os recursos financeiros, para poder honrar 
os compromissos previdenciários futuros. Mas, pelo exposto neste trabalho e 
na literatura sobre o tema, percebe-se que o cenário é mais desafiador, pois a 
expectativa de vida e, consequentemente, a duração do benefício aumentam, 
e os recursos financeiros para suprir essas obrigações sofrem as oscilações da 
economia. Para entender este fenômeno, faz-se necessário entender o plano de 
benefícios antes da emenda Constitucional n° 103/2019.

3.1 O plano de benefícios antes da EC 103/2019

Considerando que até a promulgação da Emenda 103/2019 a competência 
para legislar sobre previdência era da União, os planos de benefícios dos entes 
eram similares aos estabelecidos pela Constituição, o que pode ser constatado 
pela redação do artigo 40 da Constituição antes da reforma:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo 
e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos ser-
vidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003). (BRASIL, 
2003).

A emenda n° 103/2019 trouxe, ao regulamentar apenas o plane de benefí-
cios dos servidores da União, estabeleceu que os entes da federação poderiam 
utilizar as disposições constitucionais e infraconstitucionais anteriores à emen-
da 103/2019:

Art. 4° [...] § 9º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e 
infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emen-
da Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação 
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interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 
(BRASIL, 2019).

Desta forma, os entes estariam amparados legalmente para a continuidade 
dos seus planos de benefícios, notadamente aderente às regras constitucionais 
existentes até então, enquanto não promovessem a reforma da previdência 
local.

Adiante, serão abordados alguns elementos relevantes do plano de benefí-
cios antigo:

3.1.1 Integralidade e Paridade Remuneratória

Os benefícios previstos no artigo 40 da Constituição, até a promulgação da 
EC n° 20/1998, eram concedidos na integralidade, eram concedidos conforme 
a remuneração no cargo efetivo. Esse método era embasado pelo parágrafo 3° 
e 4° do artigo 40 da Constituição com a redação vigente na época (NOGUEIRA, 
2012):

Art. 40 [...] § 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou muni-
cipal será computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e 
de disponibilidade. (BRASIL, 1988).

O reajuste acontecia nas mesmas condições e momentos que a remunera-
ção do cargo efetivo:

Art. 40 [...] § 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mes-
ma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remunera-
ção dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inati-
vos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transforma-
ção ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentado-
ria, na forma da lei. (BRASIL, 1988).

A emenda n° 20 trouxe algumas alterações no dispositivo acima citado, mas 
sem alterar a dinâmica da paridade nos reajustes dos benefícios:

Art. 40 [...] § 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de apo-
sentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mes-
ma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em ati-
vidade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos ser-
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vidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria 
ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 
(BRASIL, 1998).

A forma de reajustamento foi alterada de fato com a Emenda n° 41/2003, 
estabelecendo o valor real do benefício como parâmetro, e a possibilidade de 
lei dispor sobre a matéria: “Art. 40 [...] § 8º É assegurado o reajustamento dos 
benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei” (BRASIL, 2003).

A lei que dispõe sobre os reajustes é a lei n° 10.887/2004, que aproximou a 
regra de cálculo dos benefícios da metodologia usada no regime geral de previ-
dência social (NOGUEIRA, 2012), instituindo o cálculo da média dos salários de 
contribuição, atualizados monetariamente.

As reformas nos planos de benefícios promovidas pelo legislador constituin-
te reformador tinham por objetivo evitar aposentadorias precoces e distorções 
entre os proventos de aposentadoria e as contribuições do segurado:

Essas mudanças tiveram um duplo objetivo: a) retardar as aposentado-
rias precoces no serviço público, integrais ou proporcionais; b) impedir 
a situação de pessoas que, tendo construído toda a sua carreira profis-
sional na atividade privada, com contribuições para o INSS sobre um 
salário-de-contribuição cujo valor era, na melhor das hipóteses, igual 
ao limite máximo de benefícios do RGPS, vinham a prestar concurso pú-
blico para um cargo com remuneração de, por exemplo, R$ 10.000,00, 
para dois ou três anos depois se aposentarem com proventos integrais. 
Exemplos dessa natureza eram muito frequentes e resultavam em ex-
pressivo desequilíbrio financeiro e atuarial para o sistema. (NOGUEIRA, 
2012, p. 149).

3.1.2 Idade e Tempo de Contribuição

Os critérios de idade e tempo de contribuição vigentes, em caráter perma-
nente, após a emenda n° 20/1998 eram:

Art. 40 [...] II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015)   (Vide Lei Complementar 
nº 152, de 2015)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos 
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo 
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  
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(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  (Vide Emen-
da Constitucional nº 20, de 1998) 
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998). (BRASIL, 1998).

Esquematicamente:

Quadro 3. Resumo das regras previdenciárias permanentes vigentes até a EC 103/2019.

Idade
Tempo de

Contribuição
Tempo de 

Serviço Público
Tempo no 

cargo
Tipo de Benefício Homem Mulher Homem Mulher Homem Mulher Homem Mulher

Aposentadoria 
Compulsória

75 anos 75 anos - - - - - -

Aposentadoria por 
Invalidez

- - - - - - - -

Aposentadoria por 
Idade

65 anos 60 anos - - 10 anos 10 anos 5 anos 5 anos

Aposentadoria por 
Tempo de
Contribuição

60 anos 55 anos 35 anos 30 anos 10 anos 10 anos 5 anos 5 anos

Fonte: Brasil (1998). Adaptado pelos autores.

Comparando brevemente o quadro acima com as características demográ-
ficas da população:

Quadro 4. Expectativas de vida conforme as idades.

Idades Expectativa de Vida Idades Expectativa de Vida
0 73,3 0 80,3
24 51,5 24 57,7
55 24,6 50 33,2
60 20,8 55 28,8
65 17,3 60 24,6
75 11,1 75 13,5

Fonte: IBGE (2020). Adaptado pelos autores.

A situação de um ente subnacional que não tenha, desde 13/11/2019, al-
terado qualquer elemento de seu plano de benefícios pode ser entendida pela 
leitura do quadro 5, que compara as idades de entrada em aposentadoria com 
a expetativa de vida em 2020:
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Quadro 5. Comparativo entre as idades de implemento de benefício e expectativa de vida em 2020.

Homem Mulher

Tipo de Benefício Idade Tempo 
contribuição

Expectativa de 
vida Idade Tempo de 

Contribuição
Expectativa de 

vida
Aposentadoria 
Compulsória 75 anos - 11,14901 anos 75 anos - 13,4637 anos

Aposentadoria por 
Idade 65 anos 10 anos 17,28438 anos 60 anos 10 anos 24,57243 anos

Aposentadoria 
por Tempo de 
Contribuição

60 anos 35 anos 20,84885 anos 55 anos 30 anos 28,79479 anos

Aposentadoria 
especial de professor 55 anos 30 anos 24,6 anos 50 anos 25 anos 33,2 anos

Fonte: Brasil (1998) e IBGE (2020). Adaptado pelos autores.

As idades foram escolhidas da seguinte maneira: 0 anos de idade, representa 
a expectativa de vida ao nascer no ano de 2020; 24 anos, idade arbitrariamente 
escolhida para entrada no serviço público, apenas para fins de comparação; 50, 
55, 60, 65 e 75 anos: idades mínimas para implemento de aposentadoria nas 
regras vigentes até 13/11/2019.

No quadro 5, é possível verificar que uma mulher servidora pública, que 
em 2020 tenha 55 anos de idade e que implementar todos os requisitos para 
aposentadoria por tempo de contribuição, terá contribuído por 30 anos, com 
expectativa de vida de 28,8 anos, quase o mesmo período que contribuiu para 
implementar o benefício (30 anos). No período de 30 anos, o regime de previ-
dência teve a atribuição de pagar as aposentadorias e pensões das gerações 
anteriores, capitalizar as contribuições da servidora em questão e do ente, para 
ter condições de prover 28,8 anos, em média, de benefício previdenciário.

Levando em consideração que as regras previdenciárias foram previstas 
pela constituição em 1988, e atualizadas em 1998, passamos a comparar com a 
dinâmica da evolução da expectativa de vida da população brasileira no mesmo 
período. Os censos disponíveis no sítio do IBGE – Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística, na internet começam em 1991, e vão até 2020.

Comparando as expectativas de vida das tábuas do IBGE, de 1991 até 2020, 
pode-se perceber um incremento na expectativa de vida para cada idade, de 
forma consistente, enquanto as idades previstas na legislação previdenciária 
permaneceram constantes. Para efeitos deste estudo, foram selecionadas as 
idades que permitiam acesso a benefícios previdenciários até a promulgação 
da EC 103/2019:
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Gráfico 1. Expectativa de vida para cada idade, conforme tábuas de mortalidade do IBGE. 

Fonte: IBGE (2020). Adaptado pelos autores

Estas mudanças demográficas se fizeram sentir. Nos estados da federação, 
de 2006 a 2015, a combinação de paridade remuneratória, integralidade dos 
salários e a conjuntura econômica, social e demográfica, aumentou os déficits 
atuariais dos estados, que passam a enfrentar dificuldades em cumprir os limites 
estabelecidos nos artigos 18 a 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal (PELLEGRINI, 
2019).

Este breve panorama do plano de benefícios mostra a situação do sistema 
previdenciário, que leva muitos entes a experimentar uma situação em que seus 
ativos atuais, somados com as contribuições futuras, não é suficiente para fazer 
frente aos benefícios atuais e futuros: o déficit atuarial.

3.1.3 Repercussões do Antigo Cenário Previdenciário: Déficit Atuarial e 
Financeiro e Impactos na Administração Pública

Os elementos tratados anteriormente culminam num resultado deficitário 
de muitos entes: a soma de todos os ativos e receitas futuras, a valor presente, 
não é capaz de cobrir as obrigações previdenciárias, a valor presente.

Dados enviados pelos entes à secretaria da Previdência, obtidos através da 
plataforma API CADPREV, sobre os planos de amortização do déficit atuarial 
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mostram a situação dos entes com os planos de benefícios nos moldes ante-
riores à emenda n° 103/2019. Os gráficos 2 a 9 agrupam os entes por unidade 
da federação, incluindo o RPPS estadual, somando seus déficits atuariais. Desta 
forma, o valor obtido, no gráfico, para uma unidade da federação engloba os 
RPPS dos munícipios e do estado, se estes enviaram no ano dados relativos aos 
planos de amortização do Déficit Atuarial. Entes que possuem déficit, mas que 
não enviaram planos de amortização não estão no escopo desta breve análise.

Gráfico 2. Déficit Atuarial dos entes que enviaram plano de amortização à Secretaria da Previdência em 2015.

Fonte: API CADPREV (2020). Adaptado pelos autores.

Resumidamente, muitos dos entes analisados necessitariam do valor de seus 
déficits atuariais em caixa, na data focal mais recente, para entrar em equilíbrio.

Gráfico 3. Déficit Atuarial dos entes que enviaram plano de amortização à Secretaria da Previdência em 2016. 

Fonte: API CADPREV (2020). Adaptado pelos autores.



Os desafios na definição do plano de benefícios

101

A manutenção de um plano de benefícios que não esteja aderente à reali-
dade demográfica dos segurados pode levar, no longo prazo, a uma situação 
de déficit financeiro, na qual o regime de previdência não possui condições de 
realizar os pagamentos de aposentadorias e pensões. A legislação prevê que, 
nestes casos, o ente deve arcar com as despesas previdenciárias (BRASIL, 2004). 
Mas a realidade vista no passado recente é que os pagamentos foram posterga-
dos, parcelados, até que o sistema de previdência tivesse condições de efetuar 
o pagamento (WERNECK, 2021). Esta situação é um risco que paira sobre outros 
entes da federação, que possuem elevadas despesas com pessoal em relação à 
receita corrente líquida (PELLEGRINI, 2020).

Gráfico 4. Déficit Atuarial dos entes que enviaram plano de amortização à Secretaria da Previdência em 2017. 

Fonte: API CADPREV (2022). Adaptado pelos autores.

Gráfico 5. Déficit Atuarial dos entes que enviaram plano de amortização à Secretaria da Previdência em 2018. 

Fonte: API CADPREV (2022). Adaptado pelos autores.
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Gráfico 6. Déficit Atuarial dos entes que enviaram plano de amortização à Secretaria da Previdência em 2019. 

Fonte: API CADPREV (2022). Adaptado pelos autores.

Gráfico 7. Déficit Atuarial dos entes que enviaram plano de amortização à Secretaria da Previdência em 2020. 

Fonte: API CADPREV (2022). Adaptado pelos autores.
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Gráfico 8. Déficit Atuarial dos entes que enviaram plano de amortização à Secretaria da Previdência em 2021. 

Fonte: API CADPREV (2022). Adaptado pelos autores.

Esta situação quando se sustenta no tempo, pode levar, no primeiro mo-
mento, ao déficit atuarial, e consequentemente, ao déficit financeiro. Como é 
possível verificar nos gráficos seguinte, o déficit atuarial dos entes, somados, 
permanecem elevados no decorrer dos anos:

Gráfico 9. Somatório dos Déficits Atuariais dos entes que enviaram plano de amortização à Secretaria da Previdência, por ano. 

Fonte: API CADPREV (2022). Adaptado pelos autores.

Quanto ao gráfico 9, a expectativa de receitas advindas dos próprios planos 
de amortização tende a reduzir o déficit atuarial do ente, o que pode explicar a 
queda dos anos de 2017 para 2018. Pode-se verificar esta afirmação observando 
os gráficos 4 e 5, sendo que neste último percebe-se muitos entes informando 
planos de amortização.

A lei de responsabilidade fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
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2000, delimita os percentuais permitidos para pagamento de servidores, ativos 
e inativos.

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como des-
pesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação 
com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos ele-
tivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos 
e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, 
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. [...]
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, 
a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada 
ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita cor-
rente líquida, a seguir discriminados:
I - União: 50% (cinqüenta por cento);
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, 
não serão computadas as despesas: [...]
c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do re-
gime de previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo 
federal responsável pela orientação, pela supervisão e pelo acompa-
nhamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021). (BRA-
SIL, 2000).

Assim sendo, um sistema previdenciário em desequilíbrio ou déficit finan-
ceiro, também limita a capacidade do ente federado de contratar, impactando 
diretamente na capacidade de prestar serviços à população. Em termos finan-
ceiros, quando o ente arca com os custos do pagamento dos inativos, perde a 
capacidade de investir em saúde, educação e segurança, impactando direta-
mente nas necessidades e expectativas do cidadão.

Gráfico 10. Despesa de pessoal dos estados em relação à receita corrente líquida - 2019.

Fonte: Pellegrini (2020). Adaptado pelos autores.
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Com a ressalva de o gasto do ente para promover o equilíbrio atuarial não 
entra no cômputo da despesa com pessoal, por força da Lei Complementar n° 
178/2021, mas tendo em mente que uma vez que exista a necessidade do ente 
federado de arcar diretamente com as insuficiências do regime de previdência, 
não estará lidando com um problema atuarial, mas sim financeiro, sendo veda-
do, pelo artigo 19, § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal com redação da Lei 
Complementar n° 178/2021, a dedução no limite de gasto de pessoal quando se 
tratar de déficit financeiro. (BRASIL, 2021).

Segundo documentos do Instituto de Previdência do Estado de Santa Cata-
rina (2021), o objetivo da emenda 103/2019 é combater o passivo previdenciário 
por meio da implantação de novas regras que considerem o aumento da expec-
tativa de vida no país, a fim de garantir a saúde financeira e atuarial dos RPPS, e, 
logicamente, o atendimento aos seus segurados.

[...] justificam-se ajustes nos critérios de concessão dos benefícios, espe-
cialmente na idade mínima e tempo de contribuição dos servidores a 
fim de postergar a fase contributiva dos segurados e mitigar os impac-
tos das despesas com os benefícios previdenciários nas contas de res-
ponsabilidade do Estado de forma a permitir o atendimento às demais 
demandas da sociedade (SANTA CATARINA, 2021, p. 64).

Tal afirmação pode ser aplicada aos demais entes da federação. Visto que a 
garantia do equilíbrio financeiro e atuarial é vital a qualquer sistema previden-
ciário.

Vale destacar ainda, do mesmo estudo, que:

[...] a reforma previdenciária proposta não se trata de retirada ou restri-
ção de direitos individuais, mas de buscar alternativas de equilibrar as 
finanças públicas e distribuir de forma justa a riqueza produzida pelo 
povo catarinense. Ademais, os chamados direitos adquiridos não estão 
sendo afetados pela reforma, mas cabe reverberar que o direito não é 
sinônimo ou garantia de recebimento do benefício, pois não havendo 
recursos o direito é inócuo. (SANTA CATARINA, 2021, p. 65).

Percebe-se que, no médio e longo prazo, os desafios de se manter um plano 
de benefícios obsoleto pode ser catastrófico para a sociedade.
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4 DESAFIOS EMINENTES NO CONTEXTO DA EMENDA N° 103/2019

A discussão sobre entes promoverem a reforma da previdência foi uma no-
vidade da redação do artigo 40 da Constituição implementada pela emenda n° 
103/2019. Este fato novo trouxe uma gama de questionamentos na sociedade, 
especialmente no contexto dos regimes de previdência, acostumados a seguir, 
por imposição constitucional, paridade entre as regras locais e federais. Diante 
disso, alguns aspectos precisam ser considerados:

4.1 Aspectos políticos

O assunto desperta a mobilização de diversas categorias profissionais, e no 
setor público, encontra forte resistência de alguns grupos, que são bem orga-
nizados e capazes de exercer pressão (PACHECO FILHO; WINCKLER, 2005), de 
modo a desestimular o legislador a alterar o plano de benefícios. No contexto 
democrático, a disputa pelo poder político tem como característica o a busca 
pela aprovação do eleitorado:

Em situações de competição pelo poder político, há três modos prin-
cipais de concertamento da forças em disputas. O primeiro é quando 
uma das partes acumula tanta força que pode retirar todo o poder do 
outro: é o domínio. É a maneira mais eficaz para a implementação de 
programas e projetos por parte do grupo dominante, porque se esta-
belece numa situação de resistência zero às suas pretensões. Tal forma, 
entretanto, não é aceita pelas regras do jogo democrático, que pres-
crevem que todo membro da esfera política, em função da autorização 
que recebe da soberania popular, mantém durante todo o período do 
seu mandato o poder que lhe foi deputado pela esfera civil: o poder de 
intervir na esfera deliberativa e o poder de votar nas assembléias cons-
tituídas para a decisão política. Em nenhum caso, tal poder pode ser 
retirado politicamente pelos outros membros da esfera política, embo-
ra se possa fazê- lo juridicamente em certas circunstâncias. O segundo 
modo é o convencimento discursivo. Considerado o modo mais nobre 
de resolução das diferenças de pretensões entre grupos políticos, ele 
consiste em um conjunto de rituais em que as pretensões se convertem 
em palavras, que se apresentam como argumentos em esferas públicas, 
para, então, confrontar-se em discussões controladas pelas regras do 
jogo democrático com os argumentos de todos os outros participan-
tes, com vistas à produção da deliberação política. Os participantes das 
assembléias devem ser, em princípio, pessoas prontas para convencer e 
dispostas a formar a sua opinião final a partir das disputas argumenta-
tivas. O pressuposto é que o acordo se dê por convencimento. Embora 
consoante com o ideal democrático, essa forma tem contra si uma des-
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vantagem: é um procedimento de resolução caso a caso das diferenças 
e não uma forma sistemática de distribuição de poder. É adequada para 
colegiados, mas nada mais representam quando a esfera política deixa 
a forma de assembléia para se recompor como grupos de luta pelo po-
der. (GOMES, 2022, p.7).

De modo que, por mais poder que um determinado grupo político detenha, 
pode perde-lo dependendo da atuação legislativa ou administrativa, especial-
mente se tratando de pautas impopulares. Apesar do fato de que as reformas 
podem ser declaradas necessárias, pelo grupo, comunidade ou setor, e pode 
ser embasada com fatos, os agentes políticos podem se ver desestimulados a 
tomar posição que desagrade o eleitorado, ou grupos que podem influenciá-lo, 
pois:

Como opinião e disposição públicas se convertem em votos, há uma 
virtualidade eleitoral constante a assombrar a esfera política. Surge, en-
tão, uma necessidade nova no campo político, isto é, a necessidade de 
saber, a cada momento, qual é a opinião e a disposição da esfera civil 
sobre o que se decidirá politicamente, sobre os atuais participantes do 
jogo político, sobre os programas de governo, sobre as reformas do Es-
tado e, sobretudo, sobre os agentes da esfera política. (GOMES, 2022, 
p.17).

O que, mais uma vez, demonstra o desafio que cerca o diálogo entre o regi-
me de previdência, os agentes políticos com poder de decisão, e os segurados, 
especialmente no contexto brasileiro, com sua estrutura federalista:

A democracia brasileira é precisamente um exemplo de sistema políti-
co onde as instituições e interesses subnacionais desempenham papel 
substancial na dinâmica eleitoral e de formulação de políticas públicas. 
A Constituição de 1988 introduziu uma variante “robusta” de federalis-
mo, em que os governos locais e, especialmente, estaduais, ganharam a 
capacidade de implementar um amplo leque de políticas sociais e eco-
nômicas, e ainda garantiram, sob diversas formas, a representação dos 
interesses subnacionais na arena política nacional. (BORGES, 2010, p. 
121).

De sorte que o legislador constitucional, ao deliberar sobre a Reforma da 
Previdência, decidiu delegar competência para o legislador local lidar com estes 
aspectos políticos sobre a matéria.

4.2 Aspectos subjetivos no contexto de riscos sistêmicos

A natureza da previdência é de seguro social (LAVINAS; ARAÚJO, 2017), que 
cobre eventos de invalidez, idade avançada e morte. Estabelecer planos de 
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benefícios demasiado restritivos pode levar os servidores a não perceberem so-
mente a proteção do Estado, estimulando a busca por sistemas de capitalização 
da previdência complementar (LANZARA; SILVA, 2020) enquanto estabelecer 
planos mais benéficos pode levar a desequilíbrios financeiros. Estes desequilí-
brios, por sua vez, trazem a responsabilidade do tesouro de suprir as deficiências 
financeiras do regime de previdência, comprometendo os limites da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal no tocante a gastos com pessoal, com impactos diretos na 
capacidade do ente de providenciar mão de obra nas áreas de saúde, educação 
e segurança.

Parte dos déficits nos sistemas de previdência se deve também a conjuntura 
econômica, não somente doméstica, mas mundial, com impactos diretos nos 
regimes de previdência, que nem sempre podem ser contingenciados:

Perante a pandemia de COVID-19, contudo, o risco social veio sem per-
missões para planejamento, alastrando-se em grande velocidade e em 
escala global, exigindo rápidas respostas para muitos e complexos pro-
blemas econômicos e sociais (BERWANGER; BURALDE, 2020, p. 135).

Tais fatores emergentes não são totalmente previsíveis, e podem compro-
meter a saúde do regime de previdência.

Com estes elementos em mente, deve-se lembrar que o usuário final do 
seguro social é o trabalhador, o servidor público, ou sua família, no caso de pensão 
por morte, de sorte que os aspectos subjetivos não devem ser ignorados, sob 
pena de causar insegurança, o que, aliás, é o oposto do que a previdência se 
propõe.

Mas, afinal, como a Nova Previdência protegerá a confiança daquele ci-
dadão, daquela brasileira que se encontrava na expectativa legítima de 
se aposentar, conforme seu planejamento previdenciário e autoriza-
do pelo ordenamento legislativo e constitucional em vigor, em 2 ou 4 
anos? (SAVARIS; SOUZA, 2019, p. 915).

Para ter uma dimensão da questão acima, basta pensar em dois servidores 
hipotéticos, um admitido em 01/12/2003, e outro admitido em 04/01/2004. Por 
pouco mais de um mês, um está dentro da regra de transição do artigo 6° da 
Emenda Constitucional n° 41/2003, enquanto o outro, por ser admitido no cargo 
efetivo depois de 31/12/2003, data da publicação da referida emenda, não. Per-
cebe-se que se um fosse admitido 30/12/2003, e o outro 02/01/2003, teríamos 
a mesma situação. A questão é como gerar o senso de justiça e equidade no 
segurado, sendo que um espaço de tempo que pode ser tão curto produz um 
impacto tão expressivo na vida pós laboral destes servidores.
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Mas as mudanças nos critérios previdenciário, quando entendidas necessá-
rias pelo legislador, ocorrerão, a despeito da expectativa de direito que tenha o 
segurado, pois, pelo entendimento do Supremo Tribunal Federal, o servidor não 
possui direito adquirido a regime jurídico:

[...] A jurisprudência do STF é pacífica e reiterada no sentido de que os 
servidores públicos não têm direito adquirido à imutabilidade de regi-
me jurídico. Assim, a garantia prevista no art. 5º, XXXVI, da Constituição 
não os protege contra leis que modifiquem as condições que regem a 
relação jurídica que estabelecem com a administração pública, desde 
que não haja redução de seus vencimentos ou subsídios [...]. (BRASIL, 
2019c, p.1).

Neste contexto, a conciliação entre as dimensões de direito previdenciário, 
quanto ao sujeito de direito, ou seja, o direito adquirido e a expectativa de direi-
to, ocorre através das regras de transição, que consideram a situação do servidor, 
dado seu ingresso no cargo, e a expectativa do direito que possui, de forma a 
não frustrar completamente suas expectativas (OLIVEIRA; OLIVEIRA, 2013).

As expectativas dos segurados quanto à sua aposentadoria se fundamen-
tam na vida funcional do servidor e na legislação vigente em sua época laboral, 
de modo que são expectativas legítimas, pelo que devem ser consideradas no 
diálogo entre os envolvidos.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A emenda constitucional n° 103/2019, que pode ser considerada a maior 
reforma previdenciária em décadas, com capacidade para amenizar a situação 
dos entes, deixou estados e municípios encarregados de alterar por si próprios 
os planos de benefícios, e consequentemente, criou a necessidade de negocia-
ções em nível local, que exigiu um esforço significativo por parte dos agentes 
envolvidos neste processo. Essas negociações acarretam uma notada dose de 
impopularidade pertinente ao enfrentamento desta questão. A baixa adesão dos 
entes subnacionais à alguma reforma nas regras previdenciárias, demonstrada 
no capítulo 2, deixa claro que se trata de um tema que requer enfrentamentos 
necessários, porém, não desejados pelos envolvidos no trâmite legislativo.

Diante de todo o exposto, é possível identificar que o sistema de previdência 
no Brasil é divido entre o regime dos servidores estatutários, dos trabalhadores 
da iniciativa privada, e pelo regime complementar, tanto aberto quanto fechado. 
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Os sistemas públicos (RPPS e RGPS) sofreram diversas reformas, na tentativa de 
acompanhar a evolução dos padrões demográficos dos segurados. No caso do 
RPPS, o mesmo ente que garante a o sistema de previdência também é respon-
sável pela continuidade dos serviços públicos essenciais à população. Combina-
do com estes fatores, o sistema de previdência dos estados e municípios vem 
sustentando uma situação de déficit atuarial, ou mesmo déficit financeiro, o que 
implica a necessidade de mudanças legislativas, sob pena de, inevitavelmente, 
o ente encarar a falta de recursos financeiros para assegurar o pagamento dos 
benefícios.

Propõe-se, pelo todo exposto neste breve estudo, o diálogo transparente 
com todos os atores envolvidos, considerando-se as pretensões legítimas de 
cada um deles, como um caminho provável a ser adotado no momento atual. 
Paralelamente a este processo, subsidiar os chefes dos poderes executivos, 
legisladores e o público atendido pela previdência com informações de fontes 
fidedignas, que possam colaborar na compreensão da complexidade que o tema 
envolve. A despeito de não ser citado neste trabalho, vale destacar o esforço da 
Secretaria da Previdência e dos Tribunais de Contas no sentido de promover 
a capacitação, bem como a eficiência na gestão dos regimes de previdência, 
fundamental à tomada de boas decisões.

Portanto, parece correto afirmar que o maior desafio do ente seja abando-
nar o desejo da manutenção do sistema previdenciário como se encontra no 
momento, na ilusão de assim, furtar-se aos enfrentamentos decorrentes das 
alterações trazidas pela emenda 103/2019. Insistir no status quo dos planos de 
benefícios hoje vigentes configura um desafio do exato tamanho de seu déficit 
atuarial.
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